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ANEXO VII 
 
 
REGIMENTO DE FUNCIONAMENTO DO NÚCLEO DOCENTE 
ESTRUTURANTE (NDE), DO CURSO DE ADMINISTRAÇÃO, 
BACHARELADO, DA FACULDADE DE CIÊNCIAS HUMANAS DE 
PERNAMBUCO. 

 
CAPÍTULO I 

DOS OBJETIVOS 
 
 

Art. 1.º O Núcleo Docente Estruturante (NDE) do Curso de Administração, 
bacharelado, da Faculdade de Ciências Humanas de Pernambuco é constituído por 
membros do Corpo Docente do Curso, com atribuições acadêmicas de 
acompanhamento, atuante no processo de concepção, consolidação e continua 
atualização do projeto pedagógico do curso, que exercem liderança acadêmica, 
percebida na produção de conhecimentos na área, no desenvolvimento do ensino, e em 
outras dimensões entendidas como importantes pela Instituição, e atuando sobre o 
desenvolvimento do Curso da Entidade.   
  
 Art. 2.º Para atingir o objetivo previsto o NDE do Curso de Administração, 
bacharelado, da IES, deverá: 
  

a) contribuir para a consolidação do perfil profissional do egresso do Curso de 
Administração, bacharelado; 

b) zelar pela integração curricular interdisciplinar entre as diferentes atividades 
de ensino constantes do currículo do Curso de Administração; 

c) indicar formas de incentivo ao desenvolvimento de linhas de pesquisa e 
extensão, oriundas de necessidades da graduação, de exigências do mercado de trabalho 
e afinadas com as políticas públicas relativas à área de conhecimento do curso; e 

d) zelar pelo cumprimento das Diretrizes Curriculares Nacionais (DCNs) para o 
Curso de Administração, bacharelado da IES, consolidando-as no Projeto Pedagógico 
do Curso (PPC) da IES.  

 
Art. 3.º A composição do NDE de cada Curso deve ser constituída por ato do 

Presidente da Mantenedora da IES, atendendo, no mínimo, os seguintes requisitos: 

 

a) ser constituído, por um mínimo, de 05 (cinco) professores pertencentes ao 
corpo docente do curso; 

b) ter, pelo menos, 60% de seus membros com titulação acadêmica obtida em 
programas de pós-graduação stricto sensu; 
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c) ter todos os membros em regime de trabalho de tempo parcial ou integral, 
sendo pelo menos 20% em tempo integral; e 

d) assegurar estratégia de renovação parcial dos integrantes do NDE de modo a 
assegurar continuidade no processo de acompanhamento no processo de 
acompanhamento do Curso. 

 
Parágrafo único. A renovação total ou parcial do NDE do Curso da IES será 

realizada a cada 03 (três) anos, por ato da Presidência da Mantenedora, mediante 
avaliação de cada integrante, conforme as atribuições existentes no Contrato de 
Trabalho dos seus integrantes.   

 
CAPÍTULO II 

DA LEGISLAÇÃO 

 

Art. 4.º Este Regimento é constituído conforme a Resolução CONAES nº 1 de 
17 de junho de 2010 e respectivo Parecer nº 4 de 17 de junho de 2010, além dos 
demais dispositivos que vierem a ser editados pelo MEC/INEP/CONAES. 

 

CAPÍTULO III 

FUNCIONAMENTO DO NÚCLEO DOCENTE ESTRUTURANTE (NDE) 

 

 Art. 5.º O NDE do Curso da IES se reunirá mensalmente, no último sábado da 
quinzena do mês. 

 

 § 1.º O NDE do Curso da IES se reunirá com a totalidade de seus integrantes na 
primeira convocação; com a maioria absoluta na segunda convocação e com 
qualquer número na terceira convocação; não podendo as convocações ter um espaço 
inferior à meia hora, entre uma e outra; 

 

 § 2.º As deliberações serão tomadas pela maioria dos presentes devendo ao final 
da reunião ser lavrada ata e deteminar cronograma para realização dos objetivos; 

 

 § 3.º Os integrantes do NDE, enquanto convocadas para as reuniões serão 
dispensados das suas atividades, sem prejuízo da sua remuneração. 
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CAPÍTULO VI 

DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

 

Art. 6.º Os casos omissos neste Regimento serão resolvidos pelo Coordenador 
do Curso da IES, ao qual está vinculado o NDE, ouvindo a Direção da Faculdade e 
da Mantenedora. 

 

Art. 7.º O presente Regimento poderá ser modificado mediante proposta de 
qualquer membro do NDE do Curso da IES, devendo qualquer alteração ser 
discutido e aprovado pelo Conselho Superior. 

 

Art. 8º. Este Regimento entra em vigor na data de sua aprovação pelo Conselho 
Superior, em 05 de abril de 2018. 

 
Modificado pelo Conselho Superior da Faculdade de Ciências Humanas de 

Pernambuco, mantida pela Sociedade Pernambucana de Cultura e Ensino Ltda. - 

SOPECE, no dia 05 de abril de 2018. 
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ANEXO VII.I 
 

REGIMENTO DE FUNCIONAMENTO DO NÚCLEO DOCENTE 
ESTRUTURANTE (NDE), DO CURSO DE CIÊNCIAS CONTÁBEIS, 
BACHARELADO, DA FACULDADE DE CIÊNCIAS HUMANAS DE 
PERNAMBUCO. 

 
CAPÍTULO I 

DOS OBJETIVOS 
 
 

Art. 1.º O Núcleo Docente Estruturante (NDE) do Curso de Ciências Contábeis, 
bacharelado, da Faculdade de Ciências Humanas de Pernambuco é constituído por 
membros do Corpo Docente do Curso, com atribuições acadêmicas de 
acompanhamento, atuante no processo de concepção, consolidação e continua 
atualização do projeto pedagógico do curso, que exercem liderança acadêmica, 
percebida na produção de conhecimentos na área, no desenvolvimento do ensino, e em 
outras dimensões entendidas como importantes pela Instituição, e atuando sobre o 
desenvolvimento do Curso da Entidade.   
  
 Art. 2.º Para atingir o objetivo previsto o NDE do Curso de Ciências Contábeis, 
bacharelado, da IES, deverá: 
  

d) contribuir para a consolidação do perfil profissional do egresso do Curso de 
Ciências Contábeis, bacharelado; 

e) zelar pela integração curricular interdisciplinar entre as diferentes atividades 
de ensino constantes do currículo do Curso de Ciências Contábeis; 

f) indicar formas de incentivo ao desenvolvimento de linhas de pesquisa e 
extensão, oriundas de necessidades da graduação, de exigências do mercado de trabalho 
e afinadas com as políticas públicas relativas à área de conhecimento do curso; e 

d) zelar pelo cumprimento das Diretrizes Curriculares Nacionais (DCNs) para o 
Curso de Ciências Contábeis, bacharelado da IES, consolidando-as no Projeto 
Pedagógico do Curso (PPC) da IES.  

 
Art. 3.º A composição do NDE de cada Curso deve ser constituída por ato do 

Presidente da Mantenedora da IES, atendendo, no mínimo, os seguintes requisitos: 

 

a) ser constituído, por um mínimo, de 05 (cinco) professores pertencentes ao 
corpo docente do curso; 

b) ter, pelo menos, 60% de seus membros com titulação acadêmica obtida em 
programas de pós-graduação stricto sensu; 

c) ter todos os membros em regime de trabalho de tempo parcial ou integral, 
sendo pelo menos 20% em tempo integral; e 
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d) assegurar estratégia de renovação parcial dos integrantes do NDE de modo a 
assegurar continuidade no processo de acompanhamento no processo de 
acompanhamento do Curso. 

 
Parágrafo único. A renovação total ou parcial do NDE do Curso da IES será 

realizada a cada 03 (três) anos, por ato da Presidência da Mantenedora, mediante 
avaliação de cada integrante, conforme as atribuições existentes no Contrato de 
Trabalho dos seus integrantes.   

 
CAPÍTULO II 

DA LEGISLAÇÃO 

 

Art. 4.º Este Regimento é constituído conforme a Resolução CONAES nº 1 de 
17 de junho de 2010 e respectivo Parecer nº 4 de 17 de junho de 2010, além dos 
demais dispositivos que vierem a ser editados pelo MEC/INEP/CONAES. 

 

CAPÍTULO III 

FUNCIONAMENTO DO NÚCLEO DOCENTE ESTRUTURANTE (NDE) 

 

Art. 5.º O NDE do Curso da IES se reunirá mensalmente, no último sábado da 
quinzena do mês. 

 

 § 1.º O NDE do Curso da IES se reunirá com a totalidade de seus integrantes na 
primeira convocação; com a maioria absoluta na segunda convocação e com 
qualquer número na terceira convocação; não podendo as convocações ter um espaço 
inferior à meia hora, entre uma e outra; 

 

 § 2.º As deliberações serão tomadas pela maioria dos presentes devendo ao final 
da reunião ser lavrada ata e deteminar cronograma para realização dos objetivos; 

 

 § 3.º Os integrantes do NDE, enquanto convocadas para as reuniões serão 
dispensados das suas atividades, sem prejuízo da sua remuneração. 
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CAPÍTULO VI 

DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

 

Art. 6.º Os casos omissos neste Regimento serão resolvidos pelo Coordenador 
do Curso da IES, ao qual está vinculado o NDE, ouvindo a Direção da Faculdade e 
da Mantenedora. 

 

Art. 7.º O presente Regimento poderá ser modificado mediante proposta de 
qualquer membro do NDE do Curso da IES, devendo qualquer alteração ser 
discutido e aprovado pelo Conselho Superior. 

 

Art. 8º. Este Regimento entra em vigor na data de sua aprovação pelo Conselho 
Superior, em 05 de abril de 2018. 

 
Modificado pelo Conselho Superior da Faculdade de Ciências Humanas de 

Pernambuco, mantida pela Sociedade Pernambucana de Cultura e Ensino Ltda. - 

SOPECE, no dia 05 de abril de 2018. 
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ANEXO VII.II 
 

REGIMENTO DE FUNCIONAMENTO DO NÚCLEO DOCENTE 
ESTRUTURANTE (NDE), DO CURSO DE DIREITO, BACHARELADO, DA 
FACULDADE DE CIÊNCIAS HUMANAS DE PERNAMBUCO. 

 
CAPÍTULO I 

DOS OBJETIVOS 
 
 

Art. 1.º O Núcleo Docente Estruturante (NDE) do Curso de Direito, bacharelado, 
da Faculdade de Ciências Humanas de Pernambuco é constituído por membros do 
Corpo Docente do Curso, com atribuições acadêmicas de acompanhamento, atuante no 
processo de concepção, consolidação e continua atualização do projeto pedagógico do 
curso, que exercem liderança acadêmica, percebida na produção de conhecimentos na 
área, no desenvolvimento do ensino, e em outras dimensões entendidas como 
importantes pela Instituição, e atuando sobre o desenvolvimento do Curso da Entidade.   
  
 Art. 2.º Para atingir o objetivo previsto o NDE do Curso de Direito, bacharelado, 
da IES, deverá: 
  

g) contribuir para a consolidação do perfil profissional do egresso do Curso de 
Direito, bacharelado; 

h) zelar pela integração curricular interdisciplinar entre as diferentes atividades 
de ensino constantes do currículo do Curso de Direito; 

i) indicar formas de incentivo ao desenvolvimento de linhas de pesquisa e 
extensão, oriundas de necessidades da graduação, de exigências do mercado de trabalho 
e afinadas com as políticas públicas relativas à área de conhecimento do curso; e 

d) zelar pelo cumprimento das Diretrizes Curriculares Nacionais (DCNs) para o 
Curso de Direito, bacharelado da IES, consolidando-as no Projeto Pedagógico do Curso 
(PPC) da IES.  

 
Art. 3.º A composição do NDE de cada Curso deve ser constituída por ato do 

Presidente da Mantenedora da IES, atendendo, no mínimo, os seguintes requisitos: 

 
a) ser constituído, por um mínimo, de 05 (cinco) professores pertencentes ao 

corpo docente do curso; 

b) ter, pelo menos, 60% de seus membros com titulação acadêmica obtida em 
programas de pós-graduação stricto sensu; 

c) ter todos os membros em regime de trabalho de tempo parcial ou integral, 
sendo pelo menos 20% em tempo integral; e 
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d) assegurar estratégia de renovação parcial dos integrantes do NDE de modo a 
assegurar continuidade no processo de acompanhamento no processo de 
acompanhamento do Curso. 

 
Parágrafo único. A renovação total ou parcial do NDE do Curso da IES será 

realizada a cada 03 (três) anos, por ato da Presidência da Mantenedora, mediante 
avaliação de cada integrante, conforme as atribuições existentes no Contrato de 
Trabalho dos seus integrantes.   

 
CAPÍTULO II 

DA LEGISLAÇÃO 

 
Art. 4.º Este Regimento é constituído conforme a Resolução CONAES nº 1 de 

17 de junho de 2010 e respectivo Parecer nº 4 de 17 de junho de 2010, além dos 
demais dispositivos que vierem a ser editados pelo MEC/INEP/CONAES. 

 
CAPÍTULO III 

FUNCIONAMENTO DO NÚCLEO DOCENTE ESTRUTURANTE (NDE) 

 
Art. 5.º O NDE do Curso da IES se reunirá mensalmente, no último sábado da 

quinzena do mês. 

 
 § 1.º O NDE do Curso da IES se reunirá com a totalidade de seus integrantes na 
primeira convocação; com a maioria absoluta na segunda convocação e com 
qualquer número na terceira convocação; não podendo as convocações ter um espaço 
inferior à meia hora, entre uma e outra; 

 
 § 2.º As deliberações serão tomadas pela maioria dos presentes devendo ao final 
da reunião ser lavrada ata e deteminar cronograma para realização dos objetivos; 

 
 § 3.º Os integrantes do NDE, enquanto convocadas para as reuniões serão 
dispensados das suas atividades, sem prejuízo da sua remuneração. 

 
CAPÍTULO VI 

DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 6.º Os casos omissos neste Regimento serão resolvidos pelo Coordenador 
do Curso da IES, ao qual está vinculado o NDE, ouvindo a Direção da Faculdade e 
da Mantenedora. 
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Art. 7.º O presente Regimento poderá ser modificado mediante proposta de 
qualquer membro do NDE do Curso da IES, devendo qualquer alteração ser discutida 
e aprovado pelo Conselho Superior. 

 

Art. 8º. Este Regimento entra em vigor na data de sua aprovação pelo Conselho 
Superior, em 05 de abril de 2018. 

 
Modificado pelo Conselho Superior da Faculdade de Ciências Humanas de 

Pernambuco, mantida pela Sociedade Pernambucana de Cultura e Ensino Ltda. - 
SOPECE, no dia 05 de abril de 2018. 
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ANEXO VII.III 
 

REGIMENTO DA CPA: 

RESOLUÇÃO CONSUP Nº 01, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2017. 
 

Dispõe sobre o Regulamento da Comissão 
Própria de Avaliação (CPA) da Faculdade 
de Ciências Humanas de Pernambuco – 
FCHPE. 

 
 

O CONSELHO SUPERIOR (CONSUP) DA FACULDADE DE CIÊNCIAS 
HUMANAS DE PERNAMBUCO – FCHPE, no uso de suas atribuições legais, com 
base no art. 8º, inciso VII do Regimento da IES, RESOLVE: 
 

Art. 1º - Aprovar o Regulamento da Comissão Própria de Avaliação (CPA) da 
Faculdade de Ciências Humanas de Pernambuco – FCHPE, conforme documento em 
anexo.  
 

Art.2º - Esta Resolução entra em vigor na data da aprovação no Conselho 
Superior. 
 
 
 

Presidente do Conselho Superior 
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RESOLUÇÃO CONSUP Nº 01, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2017 

 
ANEXO 

 
Regulamenta a Comissão Própria de Avaliação (CPA) da Faculdade de Ciências 
Humanas de Pernambuco – FCHPE. 
 
 

CAPÍTULO I 
DOS OBJETIVOS 

 
Art. 1º A Comissão Própria de Avaliação (CPA) é responsável por conduzir o 

processo de avaliação interno da IES tendo como objetivo identificar o perfil e o 
significado de atuação da IES, pautando-se pelos princípios do respeito à identidade e à 
diversidade da Instituição, bem como pela realização de autoavaliação e de avaliação 
externa.  
 

Art. 2º Para atingir o objetivo previsto a CPA deverá:  
 

I - sistematizar e prestar informações solicitadas pelo INEP; 
 
II - atuar de forma autônoma em relação aos demais órgãos colegiados existentes 

na IES;  
 
III - promover à participação de todos os segmentos da comunidade acadêmicas 

(docente, discente e técnico-administrativo) e de representantes da sociedade civil 
organizada;  

 
IV - realizar ampla divulgação de sua composição e de todas as suas atividades. 

 
V - produzir autoconhecimento que considere o conjunto de atividades e 

finalidades cumpridas pela instituição;  
 
VI - identificar as causas dos seus problemas e deficiências;  
 
VII - confirmar e promover a manutenção das forças e potencialidades da IES;  
 
VIII - aumentar a consciência pedagógica e a capacidade profissional do corpo 

docente e técnico-administrativo;  
 
IX - fortalecer as relações de cooperação entre os diversos fatores institucionais;  
 
X - tornar mais efetiva a vinculação da instituição com a comunidade;  
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  XI - promover melhorias sistematizadas em todos os processos e procedimentos 
da Faculdade. 
  

§ 1º A CPA é regida por Resolução própria de acordo com os termos da 
legislação vigente, aprovado pelo Conselho Superior e composta por representantes de 
todos os segmentos da comunidade acadêmica (docente, técnico-administrativo e 
discente) e da sociedade civil organizada, através de ato do Presidente da Mantenedora 
da IES, sendo vedada a composição que privilegie a maioria absoluta de um dos 
segmentos. 

 
§ 2º Os responsáveis pela prestação de informações falsas ou pelo 

preenchimento de formulários e relatórios de avaliação que impliquem omissão ou 
distorção de dados a serem fornecidos ao SINAES responderão civil, penal e 
administrativamente por essas condutas.  

 
Art. 3º A autoavaliação constitui uma das etapas do processo avaliativo e será 

Coordenada pela Comissão Própria de Avaliação (CPA).  
 

CAPÍTULO II 
DA LEGISLAÇÃO 

 
Art. 4º Esta Resolução é constituído à luz dos dispositivos legais da legislação 

educacional e dos documentos editados pelo MEC/INEP, conforme se apresentam 
indicados a seguir:  

 
a) Lei n.º 10.861, de 14.04.04 – Institui o Sistema Nacional de Avaliação da 

Educação Superior – SINAES e dá outras providências;  
 
b) Portaria n.º 2.051/04, de 09.07.04 – Regulamenta os procedimentos de avaliação 

do sistema Nacional de Avaliação da Educação Superior (SINAES), instituído na Lei n.º 
10.861, de 14 de abril de 2004;  

 
c) Diretrizes para Avaliação das instituições de Educação Superior;  
 
d) Orientações Gerais para o roteiro de Auto-avaliação das Instituições;  
 
e) Resolução CONAES n.º 01, de 11 de janeiro de 2005 – Estabelece prazos e 

Calendário para a avaliação das instituições de educação superior.  
 

CAPÍTULO III 
COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO PRÓPRIA DE AVALIAÇÃO 

 
Art. 5º A Comissão Própria de Avaliação (CPA) é composta pelos seguintes 

membros:  
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I – 1 (um) representante do Corpo Docente, que será o Coordenador da CPA;  
II – 1 (um) representante do Corpo Discente;  
III – 1 (um) representante do Corpo Técnico-Administrativo; e  
IV – 1 (um) representante da sociedade civil organizada.” 
 

§ 1º A duração do mandato dos membros da Comissão Própria de Avaliação 
(CPA) será de 2 (dois) anos, contado a partir do primeiro ato existente na IES 
designando a CPA e realizado pelo Dirigente máximo da Instituição, permitindo-se a 
recondução dos seus integrantes, por novo ato de designação de CPA e realizado pelo 
Dirigente máximo da Instituição.  
 

§ 2º A Instituição de Ensino Superior através dos seus dirigentes, bem como os 
Coordenadores dos Cursos da IES providenciarão todo o suporte de apoio para a 
realização da autoavaliação.  
 

CAPÍTULO IV 
FUNCIONAMENTO DA COMISSÃO PRÓPRIA DE AVALIAÇÃO 
 
Art. 6º A Comissão Própria de Avaliação (CPA) se reunirá, no mínimo três 

vezes por semestre, sendo que a primeira e a quarta reunião ocorrerão antes do início de 
cada semestre do ano letivo e extraordinariamente, sempre que necessário.” 

    
§ 1º A CPA se reunirá com a totalidade de seus integrantes na primeira 

convocação; com a maioria absoluta na segunda convocação e com qualquer número na 
terceira convocação; não podendo as convocações ter um espaço inferior à meia hora, 
entre uma e outra;  
 

§ 2º As deliberações serão tomadas pela maioria dos presentes devendo ao final 
da reunião ser lavrada ata;  
 

§ 3º Os integrantes da CPA, enquanto convocadas para as reuniões serão 
dispensados das suas atividades, sem prejuízo da sua remuneração.  
 

CAPÍTULO V 
ATRIBUIÇÕES DA COMISSÃO PRÓPRIA DE AVALIAÇÃO 

 
Art. 7º É de competência a Comissão Própria de Avaliação: 
 

I - realização de reuniões ou debates de sensibilização; 
 

II - sistematização de demandas/idéias/sugestões oriundas destas reuniões;  
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III - realização de seminários internos para: apresentação do SINAES, 
apresentação de proposta do processo de avaliação interna da IES, discussões internas e 
apresentação das sistematizações dos resultados e outros;  
 

  IV - definição da composição dos grupos de trabalho, atendendo aos principais 
segmentos da comunidade acadêmica (avaliação de egressos e/ou dos docentes; 
estudos de evasão, etc.); 

 
V - definição das condições materiais para o desenvolvimento do trabalho: 

espaço físico, docentes e técnicos com horas de trabalho dedicadas a esta tarefa e 
outros;  
 

VI - coordenar e articular o processo de autoavaliação institucional;  

VII - acompanhar o processo de Avaliação Interna dos Cursos;  

VIII - elaborar os relatórios dos processos de Avaliação;  

IX - divulgar os resultados consolidados da avaliação institucional, anualmente, 
por diversos meios e obrigatoriamente na página eletrônica da IES;  

X - conhecer os relatórios da Comissão Externa de Avaliação dos Cursos;  

XI - examinar os resultados de desempenho dos alunos nas avaliações externas;  

XII - avaliar a implantação do Plano de Desenvolvimento Institucional (PDI);  

XIII - extrair indicativos para tomada de decisão nas diversas instâncias da 
Faculdade;  

XIV - apresentar Plano de ação de melhoria, em decorrência dos resultados da 
avaliação institucional, e acompanhar sua implementação pelos segmentos envolvidos;  

XV - divulgar as ações implantadas de melhorias institucionais decorrentes da 
avaliação, pelo menos uma vez por ano, aos diversos públicos envolvidos. 
 

XVI - organização e discussão dos resultados com a comunidade acadêmica e 
publicação das experiências. 
 

CAPÍTULO VI 
DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

 
Art. 8º Os casos omissos nesta Resolução serão resolvidos pelo Coordenador da 
CPA. 
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Art. 9º A presente Resolução poderá ser modificado mediante proposta do 
coordenador da CPA, devendo qualquer alteração ser discutido e aprovado pelo 
Conselho Superior, com a presença do Coordenador da CPA.  
 

Art. 10. Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação pelo Conselho 
Superior. 

 
Modificado pelo Conselho Superior da Faculdade de Ciências Humanas de 

Pernambuco, mantida pela Sociedade Pernambucana de Cultura e Ensino Ltda. - 

SOPECE, no dia 05 de abril de 2018. 
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ANEXO VII.IV 
 

 REGULAMENTO DA POLÍTICA DE MANUTENÇÃO E GUARDA DO 
ACERVO ACADÊMICO DA FACULDADE DE CIÊNCIAS HUMANAS DE 
PERNAMBUCO 
                                                                              

Estabelece a Política para Manutenção 
e Guarda do Acervo Acadêmico da                        
Faculdade de Ciências Humanas de 
Pernambuco 

  
O Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão – CEPE no uso de suas atribuições legais e 
tendo em vista a Portaria MEC nº 1.224, de 18 de dezembro de 2013, publicada no 
DOU de 19 de dezembro de 2013, que institui normas sobre a manutenção e guarda do 
Acervo Acadêmico das Instituições de Educação Superior (IES) pertencentes ao sistema 
federal de ensino, 
 
Resolve: 
 

Art. 1º. Considera-se como Acervo Acadêmico os documentos acadêmicos 
produzidos e recebidos em decorrência do exercício administrativo e acadêmico da 
Faculdade de Ciências Humanas de Pernambuco, cuja estrutura foi definida na Portaria 
MEC nº 1.224/2013. 

 
Art. 2º. A Política de Manutenção e Guarda do Acervo Acadêmico da Faculdade 

de Ciências Humanas de Pernambuco visa à guarda e à manutenção do Acervo 
Acadêmico, documentos de arquivo relativos às atividades - fim da Instituição, cuja 
gestão de documentos garantirá o cumprimento do previsto nos prazos de guarda, 
destinações finais e observações previstas na legislação vigente. 
 

§ 1º. A Faculdade de Ciências Humanas de Pernambuco manterá 
permanentemente organizado e em condições adequadas de conservação, fácil acesso e 
pronta consulta todo o Acervo Acadêmico sob sua guarda.  

 
§ 2º. O Acervo Acadêmico poderá ser consultado a qualquer tempo pela 

Comissão Própria de Avaliação (CPA). 
 
§ 3º. O Acervo Acadêmico poderá ser averiguado a qualquer tempo pelos órgãos 

e agentes públicos atuantes para fins de regulação, avaliação e supervisão. 
 
§ 4º. O representante legal da IES, a Mantenedora, o Depositário do Acervo 

Acadêmico - DAA (responsável pela guarda e conservação do Acervo Acadêmico, 
indicado nos termos da legislação vigente) e os Depositários do Acervo Acadêmico 
precedentes são solidariamente responsáveis pela manutenção e guarda do Acervo 
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Acadêmico, em conformidade com o art. 4º, da Portaria MEC nº 1.224, de 18 de 
dezembro de 2013, publicada no DOU de 19 de dezembro de 2013. 

 
§ 5º. Em caso de alteração do DAA, a Faculdade de Ciências Humanas de 

Pernambuco deverá protocolar novo documento de indicação na Secretaria de 
Regulação e Supervisão da Educação Superior do Ministério da Educação 
(SERES/MEC), devidamente firmado pelo Representante Legal da Instituição, pelo 
Depositário precedente e pelo novo Depositário indicado, todos solidariamente 
responsáveis pela manutenção e guarda do Acervo Acadêmico. 
 

Art. 3º. A gestão de documentos de arquivo da Faculdade de Ciências Humanas 
de Pernambuco engloba o conjunto de medidas e rotinas que visam à racionalização e à 
eficácia na criação, tramitação, classificação, uso, avaliação e arquivamento dos 
documentos em fase corrente e intermediária, visando o recolhimento para guarda 
permanente ou eliminação/destinação final. 
 

§ 1º. Para efeitos da gestão de documentos, consideram-se documentos de 
arquivo aqueles produzidos, recebidos e acumulados no curso das atividades - fim 
(ensino, pesquisa e extensão) e as atividades - meio da Faculdade de Ciências Humanas 
de Pernambuco, que sirvam como referência, prova, informação e/ou fonte de pesquisa. 

 
§ 2º. Os documentos de arquivo serão classificados em correntes, intermediários 

e permanentes: 
 
I - São documentos correntes aqueles que estão em curso ou que, mesmo sem 

movimentação, constituam objeto de consultas frequentes. 
 
II - são documentos intermediários aqueles que, não sendo de uso corrente nas 

unidades que os produziram e/ou receberam por razões de interesse administrativo, 
aguardam recolhimento para guarda permanente ou eliminação; 

 
III - são permanentes os documentos que apresentam valor histórico, probatório 

e/ou informativo, devendo ser preservados definitivamente. 
 
§ 3º. Os documentos definitivamente preservados constituirão o arquivo 

permanente da Faculdade de Ciências Humanas de Pernambuco. 
 

Art. 4º. São condições essenciais para o desenvolvimento da gestão de 
documentos na Faculdade de Ciências Humanas de Pernambuco:  
 

I – a padronização das espécies documentais utilizadas na Instituição; 
 

a) espécie documental é a configuração que assume um documento de acordo 
com a disposição e a natureza das informações nele contidas. 
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II – a utilização do Código de Classificação de Documentos de Arquivo 
Relativos às Atividades - fim das Instituições Federais de Ensino Superior e da Tabela 
de Temporalidade e Destinação de Documentos de Arquivo Relativos às Atividades - 
fim das Instituições Federais de Ensino Superior, que constarem na legislação vigente 
e/ou no sítio do Sistema de Gestão de Documentos de Arquivo - SIGA, da 
administração pública federal, sendo que: 
 

a) o Código de Classificação e a Tabela de Temporalidade e Destinação de 
Documentos são instrumentos que visam organizar, classificar e racionalizar os 
documentos produzidos pela Faculdade de Ciências Humanas de Pernambuco no 
exercício das suas funções e atividades; 

 
b) o Código de Classificação de Documentos é o instrumento de trabalho que 

será utilizado para classificar todo e qualquer documento produzido ou recebido por um 
Setor da Faculdade de Ciências Humanas de Pernambuco, no exercício de suas funções 
e atividades; 
 

c) a Tabela de Temporalidade estabelece prazos de retenção para os documentos 
nos Setores da Faculdade de Ciências Humanas de Pernambuco, determinando e 
orientando os prazos previstos para a guarda provisória ou permanente; 
 

d) os prazos de guarda referem-se ao tempo necessário para o arquivamento dos 
documentos nas fases corrente e intermediária, visando atender às necessidades da 
administração, observando-se os prazos precaucionais; 
 

III – a definição de um Sistema Informatizado de Gestão de Processos e 
Documentos da Faculdade de Ciências Humanas de Pernambuco para cadastramento, 
tramitação e arquivamento dos documentos produzidos e recebidos pela Faculdade, que 
deverá ser utilizado por todos os Setores da Instituição, sendo que: 
 

a) o Sistema Informatizado compreenderá o conjunto de procedimentos e 
operações técnicas característico do sistema de gestão arquivística de documentos, 
processado eletronicamente e aplicável em ambientes digitais ou híbridos, isto é, 
composto de documentos digitais e não digitais. Poderá compreender um software 
particular, um determinado número de softwares integrados, adquiridos ou 
desenvolvidos, ou uma combinação destes que possam garantir a confiabilidade e 
autenticidade, assim como sua acessibilidade; 
 

b) o sucesso do Sistema Informatizado dependerá, fundamentalmente, da 
implementação prévia de uma política de gestão arquivística de documentos; 

 
IV – a avaliação de documentos, em conformidade com as decisões da Comissão 

de Avaliação de Documentos do Acervo Acadêmico da Faculdade de Ciências 
Humanas de Pernambuco, sendo que: 
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a) a avaliação é o processo de análise dos documentos arquivísticos, que 
estabelece os prazos de guarda e a destinação, em conformidade com os valores que lhe 
são atribuídos; 

 
b) a Comissão de Avaliação de Documentos do Acervo Acadêmico da 

Faculdade de Ciências Humanas de Pernambuco é o grupo multidisciplinar encarregado 
da avaliação de documentos na Instituição; 

 
c) as atividades relacionadas necessárias para determinação da política de gestão 

arquivística de documentos da Faculdade de Ciências Humanas de Pernambuco 
seguirão os seguintes passos ou itens: 
 

- análise detalhada da Portaria MEC n° 1.224/2013, com destaque para os itens 
que compõem o Acervo Acadêmico da Faculdade de Ciências Humanas de 
Pernambuco; 
 

- levantamento da localização atual dos documentos dos diferentes setores e da 
forma de seu arquivo (papel, CD, pendrive, etc.); 

 
- levantamento das espécies documentais da IES e dos itens arquivados nos 

sistemas utilizados pela Faculdade de Ciências Humanas de Pernambuco; 
 

- definição do plano de ação, observando o disposto na Portaria MEC nº 
1.224/2013. 

 
Art. 5º. A Secretaria é responsável pela guarda dos documentos que, no processo 

de avaliação, forem considerados permanentes. 
 
§ 1º. Os documentos ainda em tramitação deverão ser armazenados nas unidades 

ou órgãos que os produziram ou receberam, até que seja determinado o seu 
arquivamento definitivo. 

 
§ 2º. A Comissão de Avaliação de Documentos do Acervo Acadêmico deverá 

definir os instrumentos de organização e destinação de documentos da Faculdade de 
Ciências Humanas de Pernambuco, sendo que a classificação dos documentos será 
realizada nos arquivos correntes pelos seus produtores, de acordo com o Código de 
Classificação de Documentos. 
 

§ 3º. Os documentos físicos transferidos ou recolhidos deverão estar organizados 
de acordo com o Código de Classificação de Documentos exigido, e devidamente 
acondicionados. 
 

§ 4º. Cada Setor da Faculdade de Ciências Humanas de Pernambuco deverá 
utilizar os instrumentos de destinação de documentos definidos pela Comissão de 
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Avaliação de Documentos do Acervo Acadêmico e aprovados pelo CEPE para 
transferência ou recolhimento ao arquivo permanente, sendo que: 
 

a) os instrumentos de destinação serão: o cronograma de transferência e de 
recolhimento, o calendário de transferência e recolhimento e a relação de transferência e 
recolhimento; 

 
b) a transferência é a passagem dos documentos produzidos ou recebidos no 

arquivo corrente para o arquivo intermediário; 
 

c) o recolhimento é a passagem dos documentos dos arquivos correntes ou 
intermediários para o arquivo permanente. 
 

§ 5º. Será de responsabilidade de cada Setor da Faculdade de Ciências Humanas 
de Pernambuco, o preenchimento dos referidos instrumentos. 
 

§ 6º. É vedada a eliminação de documentos que integram o patrimônio 
arquivístico desta Instituição, sem prévia consulta e aprovação do Depositário do 
Acervo Acadêmico da Faculdade de Ciências Humanas de Pernambuco. 

 
§ 7º. A eliminação dos documentos físicos será realizada por fragmentação ou 

maceração. 
 
§ 8º. Para a eliminação dos documentos digitais a Faculdade de Ciências 

Humanas de Pernambuco Faculdade de Ciências Humanas de Pernambuco estabelecerá 
medidas de precaução para evitar a recuperação dos dados. 
 

Art. 6º A Secretaria e o Setor de Tecnologia da Informação – TI serão 
responsáveis por administrar, no Sistema de Gestão, as atividades de gestão de 
documentos (classificação, avaliação, destinação), bem como alterações e novos 
cadastros que se fizerem necessários. 

 
§ 1º. As alterações e os novos cadastros que cabem à Secretaria e ao TI 

administrar são: resumo de assuntos de processos e documentos, novos tipos de 
documentos, cadastro/alteração de classes, cadastro de grupos de correspondências e 
grupos de interessados. 
 

§ 2º. Todos os setores da Faculdade de Ciências Humanas de Pernambuco 
devem utilizar o Sistema de Gestão para cadastro e tramitação dos documentos, de 
modo que a numeração dos documentos físicos deve seguir a numeração gerada pelo 
Sistema. 
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§ 3º. Para o cadastro de Classe no Sistema de Gestão deverá ser observado o 
Código de Classificação de Documentos e na ocorrência de dúvidas sobre qual classe 
utilizar na classificação do documento, a Secretaria deverá se manifestar. 

 
§ 4º. Todos os documentos originais físicos devem ser assinados, sendo as 

demais vias consideradas cópias. 
 

§ 5º. O documento digitalizado anexado no Sistema poderá ser salvo ou 
impresso a qualquer momento, evitando realizar cópias físicas do documento original. 

 
a) Documento digital é a informação registrada, codificada em dígitos binários, 

acessível e interpretável por meio de sistema computacional. 
 
b) Documento digitalizado é aquele que passa por um processo de conversão do 

formato tradicional para o formato digital, por meio de dispositivo apropriado. 
 
§ 6º. Os documentos elaborados fisicamente devem ser assinados, digitalizados e 

inseridos no Sistema para tramitação. 
 

§ 7º. É obrigatória a inserção do documento digitalizado no Sistema e o original 
deverá tramitar em meio físico, sendo que somente quando receber o original impresso e 
assinado deve-se realizar o recebimento dos documentos no Sistema, com exceção do 
documento circular. 

 
§ 8º. Por medida de economicidade, o documento cadastrado como “circular” 

deverá ser criado em uma via original única (assinada), que será arquivada no setor de 
origem, sendo a cópia digitalizada distribuída para os setores de destino.  
 

§ 9º. Os documentos criados eletronicamente no Sistema e assinados 
digitalmente tramitarão de forma eletrônica sem a necessidade de serem impressos em 
meio físico. 

 
a) Assinatura digital é a modalidade de assinatura eletrônica, resultado de uma 

operação matemática, que utiliza algoritmos de criptografia e permite aferir, com 
segurança, a origem e a integridade do documento. 

 
b) Assinatura digitalizada é a digitalização da assinatura manuscrita (imagem 

capturada), e consiste na sequência de bits que pode ser copiada e colada, não 
garantindo a integridade nem a autenticidade do conteúdo do documento. 
 

§ 10. Ao cadastrar documentos no Sistema, é obrigatória a marcação de 
documentos/processos como em meio físico e/ ou híbrido, no caso dos documentos 
serem totalmente físicos ou parte em meio físico e parte em meio digital. 
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§ 11. Os documentos criados eletronicamente no Sistema, e assinados 
digitalmente devem ser marcados na opção em meio digital. 
 

§ 12. Será necessário fornecer o maior número possível de informações no 
Resumo do assunto ao cadastrar os documentos no Sistema, de modo a facilitar a 
compreensão e a identificação do assunto tratado no documento. 

 
§ 13. Ao cadastrar documentos que requeiram restrição de acesso (informações 

de cunho pessoal, referentes à intimidade, vida privada, honra e imagem das pessoas), 
deve-se proceder a marcação da opção - Controle de Acesso – como Sigiloso, 
observando-se a legislação vigente. 

 
§ 14. O cadastro de Remetentes e destinatários é permitido a qualquer usuário do 

Sistema, e deve seguir a seguinte padronização, evitando-se abreviações. 
 
Art. 7º. Este Regulamento entra em vigor na data de sua aprovação pelo 

Conselho Superior.  
 
Modificado pelo Conselho Superior da Faculdade de Ciências Humanas de 

Pernambuco, mantida pela Sociedade Pernambucana de Cultura e Ensino Ltda. - 

SOPECE, no dia 05 de abril de 2018. 
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ANEXO I  
 

 CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO 
 

Cronograma da Política para Manutenção e Guarda do Acervo Acadêmico da Faculdade 
de Ciências Humanas de Pernambuco. 
 

CRONOGRAMA 
 

Atividade 
 

Novembro/ 
2017 

Dezembro/ 
2017 

Janeiro/ 
2018 

Fevereiro/ 
2018 

Março/ 
2018 

Abril/Maio/Junho 
e Julho 

2018 

Agosto
/ 

2018 
Análise detalhada da 

Portaria 
MEC n°1.224/2013 

X X      

Levantamento da 
localização atual dos 

documentos dos 
diferentes setores e 

da forma de seu 
arquivo 

 X X X    

Análise das espécies  
documentais da IES e 
dos itens arquivados 

nos sistemas 
utilizados 

  X X X   

Definição do plano 
de ação, observando 

o disposto na Portaria 
MEC nº 1.224/2013 

    X   

Elaboração e 
definição do Sistema 

de Gestão 

     X  

Implementação do 
Sistema, com 
Adequação, 

Classificação 
e Destinação do 

Acervo dos 
anos anteriores de 
funcionamento da 
IES conforme o 

disposto na Portaria 
MEC nº 

1.224/2013 

      X 

Avaliação e ajustes / 
redirecionamentos, 

de acordo com o  
resultado da 

Autoavaliação 

 
Permanente 
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ANEXO VII.V 
 

PLANO DE DESENVOLVIMENTO DE POLÍTICA AMBIENTAL PARA A IES: 
 

O papel de destaque assumido pelas IES no processo de desenvolvimento 
tecnológico, na preparação de estudantes e fornecimento de informações e 
conhecimento, pode e deve ser utilizado também para construir o desenvolvimento de 
uma sociedade sustentável e justa.  

 
Para que isso aconteça, entretanto, torna-se indispensável que a IES comecem a 

incorporar os princípios e práticas da sustentabilidade, seja para iniciar um processo de 
conscientização em todos os seus níveis, atingindo professores, funcionários e alunos, 
seja para tomar decisões fundamentais sobre planejamento, treinamento, operações ou 
atividades comuns em suas áreas físicas.  
 

Com isso, as IES demonstram compromisso institucional com a prática 
ambiental e servem de modelo para o aprendizado de estudantes, professores e técnicos, 
resultando numa maior conscientização quanto à questão ambiental. E ainda tornam 
possível que o processo de aprendizagem ultrapasse os muros das instituições e 
ofereçam um novo conceito sobre os aspectos e impactos socioambientais para outras 
instituições e empresas, que buscam padrões de consumo não prejudiciais ao meio 
ambiente.  

 
As IES assumem uma responsabilidade essencial na preparação das novas 

gerações para um futuro viável. Pela reflexão e por seus trabalhos de pesquisa básica, 
esses estabelecimentos devem não somente advertir, ou mesmo dar o alarme, mas 
também conceber soluções racionais. Devem tomar a iniciativa e indicar possíveis 
alternativas, elaborando propostas coerentes para o futuro. 

 

Dentro do espaço físico das Instituições de Ensino Superior (IES) é 
indispensável que a organização absorva princípios, e juntamente com as maneiras de 
sustentabilidade, sejam trabalhados em diversos níveis como os professores, 
funcionários e acadêmicos para que se possa extrair o que se espera.  
 

Registre-se também, que há requisitos legais e normativos, que integram o 
Sistema Nacional de Avaliação da Educação Superior (Sinaes), onde destacamos a Lei 
nº 9.795/1999, o Decreto nº 4.281/2002 e a Resolução CNE/CP nº 2/2012. 
 

Neste contexto, a Faculdade de Ciências Humanas de Pernambuco objetiva uma 
proposta de Política Ambiental, para que se promova um ambiente saudável e seguro à 
equipe técnica e a toda comunidade acadêmica em geral proporcionando um ambiente 
melhor para todos, através da melhoria continua, com a prevenção da poluição, com o 
cumprimento da legislação, estando consciente do valor intrínseco que a natureza possui 
e caminhando para o desenvolvimento sustentável oportunizando a geração e 
transmissão de conhecimentos e tecnologias para a comunidade.  
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A educação ambiental é um exercício para a cidadania, haja vista que tem como 
objetivo a conscientização das pessoas em relação ao mundo em que vivem para que 
possam ter cada vez mais qualidade de vida sem desrespeitar o meio ambiente natural 
que a cercam. 
 
 Desta forma, torna-se fundamental a importância da comunicação na IES, com 
os funcionários e com a comunidade acadêmica para elaboração de uma política 
ambiental para a Faculdade de Ciências Humanas de Pernambuco, haja vista que se 
necessitará de um comprometimento de toda a IES. 
 
  É necessário salientar também, que antes de estudar e aplicar uma Política 
Ambiental proposta, a instituição deve capacitar e informar seus funcionários e a 
Comunidade Acadêmica sobre temas relacionados ao meio ambiente e 
definição/geração/destinação de resíduos.  
 

Caso esse comprometimento seja efetivo e se a proposta de Política Ambiental 
for aceita pela Comunidade Acadêmica e pelos dirigentes da IES, esta política, 
naturalmente, terá um reconhecimento regional, nacional e internacional, pois são 
pouquíssimas as instituições que a possuem, sendo a presente proposta um passo 
importante para se instituir um Sistema de Gestão Ambiental (SGA) e, 
conseqüentemente, a certificação da ISO 14001.  

 
 O maior objetivo é tentar criar uma nova mentalidade com relação a como 

usufruir dos recursos oferecidos pela natureza, criando assim um novo modelo de 
comportamento. A educação ambiental é um exercício para a participação comunitária e 
não individualista.  
 

Desta forma, os princípios da Política Ambiental da IES são as seguintes: 
 
 I - Atender a legislação, resoluções e regulamentos ambientais aplicáveis as 

características da IES;  
 
II - Implementar um sistema de gestão ambiental (SGA);  
 
III - Racionalizar o uso de água e a energia; 
 
IV - Coleta de águas pluviais para aproveitamento na limpeza da Infraestrutura;  
 
IV - Acompanhar a disponibilidade de novos produtos e equipamentos, para a 

necessidade da instituição, que sejam menos prejudiciais ao meio ambiente; e  
 
V - Preservar a natureza existente na área física da IES. 
 
 Já os objetivos da Política Ambiental da IES são: 
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I - Integrar o desenvolvimento econômico e tecnológico com a preservação do 
meio ambiente;  

 
II - Prevenir a poluição e preservar o ambiente em todas as atividades e 

colaborar, quando possível, para preservar o ambiente em nível municipal, regional e 
estadual;  

 
III – Atender as expectativas ambientais da comunidade acadêmica e da 

sociedade em geral;  
 
IV - Colaborar para um ambiente saudável para todos;  
 
V - Diminuir ao máximo os impactos ambientais causados internamente; e  
 
VI – Viabilizar a inserção da Educação Ambiental na Instituição, articulando-a 

com a realidade, com os compromissos sociais e com as ações concretas que realiza, 
solidificando um vínculo direto com a estrutura administrativa da IES.  

 
No tocante aos Instrumentos da Política Ambiental da IES têm-se como meios: 
 
 I - Conscientizar e capacitar os funcionários para que esses possam agir de 

acordo com os procedimentos ambientais corretos; 
 
II – Firmar parceria e convênios com outras IES e/ou órgão para desenvolver e 

trocar experiência em questões ambientais; 
 
III – Estabelecer e implantar um sistema de gestão ambiental - SGA; 
 
IV – Acompanhar, ampliar e, sempre que necessário, modificar as metas, os 

objetivos e as diretrizes ambientais; e   
 
V - Estabelecer padrões de qualidade ambiental.  
 
Desta forma às IES, por serem disseminadoras de conhecimento e formadoras de 

opinião têm também a responsabilidade pela proteção e qualidade do meio ambiente 
onde estão inseridas.  
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ANEXO I 
 

AÇÕES AMBIENTAIS PROPOSTAS 
01 Manual de Boas Práticas Sustentáveis 
02 Treinamento e sensibilização da equipe de funcionários 
03 Treinamento e sensibilização dos alunos 
04 Controle do uso da energia – eficiência energética 
05 Controle de consumo e reuso da água 
06 Sistemas de Saúde e Segurança 
07 Parcerias com outras IES e/ou entidades para desenvolver a questão ambiental 
08 Organização de eventos na área ambiental 
09 Construções e reformas na instituição seguindo padrões sustentáveis 
10 Desenvolvimento de Projetos de Pesquisa/Iniciação Cientifica na IES 
11 Disseminação de Projetos dentro da Instituição 
12  Plano de ação para melhoria contínua 
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ANEXO VII.VI 
 

REGULAMENTO DO NÚCLEO DE ACESSIBILIDADE, INCLUSÃO E 
DIREITOS HUMANOS - NAID 

 
CAPÍTULO I 

DO OBJETIVO E SUAS FINALIDADES 

Art. 1º Mediante a diversidade de aspectos, situações e características da 
sociedade contemporânea em suas diferentes particularidades e, em atendimento ao 
disposto na nota técnica DAES/INEP nº 25/2015 e nos novos instrumentos de avaliação 
dos cursos superiores (MEC/INEP), nos quais são definidas e regulamentadas as 
diretrizes de avaliação e as atribuições das instituições de ensino superior, estabelece-se 
o presente regulamento que disciplinará o funcionamento e as atribuições do Núcleo de 
Acessibilidade, Inclusão e Direitos Humanos (NAID). 

Art. 2º O Núcleo de Acessibilidade, Inclusão e Direitos Humanos (NAID) tem 
por objetivo propor, avaliar e fiscalizar as demandas e providências inerentes ao 
processo de inclusão, permanência e acessibilidade das pessoas com deficiência na 
Faculdade de Ciências Humanas de Pernambuco. 
 

Parágrafo Único. Os membros do NAID deverão manter sob caráter confidencial 
todas as informações relativas a deficiência dos estudantes e/ou corpo acadêmico, salvo 
autorização formalizada.  

Art. 3º O NAID funcionará também como órgão de apoio e consultivo 
responsável pela concepção e definição dos procedimentos de acessibilidade, inclusão e 
Direitos Humanos de alunos, professores, funcionários corpo técnico administrativo e 
comunidade externa e tem como finalidade primordial a implantação, o 
acompanhamento e a avaliação das políticas institucionais para tais fins.  

Art. 4º A eleição e período de vigência do mandato de cada Comissão de 
Acessibilidade, Inclusão e Direitos Humanos (NAID), dar-se á a cada 2 (dois) anos, 
sempre ao início do ano letivo em curso. 

Parágrafo único. A atual comissão do NAID tem sua eleição e período de 
vigência desde 16 de novembro de 2016 até o final do ano letivo de 2018. 

CAPITULO II 
DAS ATRIBUIÇÕES DO NAID 

Art. 5º São atribuições do NAID: 
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a) implementar e desenvolver as políticas institucionais sugeridas no Projeto de 
Acessibilidade da IES e os processos de acessibilidade, inclusão e Direitos Humanos da 
IES; 

b) tratar da implementação de tais políticas e dos processos de acessibilidade, 
inclusão e Direitos Humanos delas decorrentes; 

c) conduzir os trabalhos de implantação das medidas necessárias e da destinação 
de recursos junto à Mantenedora, com vistas à efetivação das políticas institucionais 
definidas; 

d) providenciar os espaços, ferramentas e insumos para a implementação de tais 
políticas e indicar formas de incentivo para a adesão às mesmas por parte dos 
interessados; 

e) apresentar as referidas políticas aos Núcleos Docentes Estruturantes dos 
Cursos (NDEs) e ao Conselho Superior e, a partir de tais apresentações, levantar 
sugestões para seu aprimoramento; 

f) elaborar relatórios semestrais das atividades realizadas pelo Núcleo e 
apresentar aos membros do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão (CEPE);  
 

g) apresentar, anualmente, a Diretoria da IES o seu plano de trabalho e o 
cronograma de execução; 

 

h) garantir o atendimento ao Estudante com Deficiências, limitações, 
superdotações e com Transtorno do Espectro Autista, prevendo o desenvolvimento de 
ações voltadas para o acesso, para a permanência e para qualidade do ensino oferecidos 
aos estudantes matriculados na Instituição e aos seus colaboradores; 

 
 i) garantir que a infraestrutura da instituição esteja adequada para permitir a 

locomoção para pessoas com mobilidade reduzida, adaptação de sanitários, bebedouros 
e sinalização tátil e em braile compatível para pessoas com deficiência visual, de forma 
que o estudante, professores e demais funcionários tenham acesso a todos os espaços 
institucionais; 

 

 j) garantir que a proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro 
Autista, nos termos legais, sejam completamente atendidos, bem como que caso haja 
necessidade, o NAID designará profissional para acompanhar o estudante portador da 
síndrome nas atividades acadêmicas; 

 

k) promover ações de difusão dos Direitos Humanos, como processo dinâmico, 
multidimensional, que envolva toda a comunidade acadêmica e que dissemine a 
necessidade de igualdade e de defesa da dignidade humana;  
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l) analisar solicitações e documentos apensados na justificativa do estudante e 
emitir parecer sobre a solicitação da prorrogação de prazo além do tempo máximo de 
integralização, estabelecido no Projeto Pedagógico de Curso, para conclusão do curso; 

m) supervisionar as políticas de direitos humanos, desenvolvidas nos cursos, que 
tratam da equidade e diversidade de gênero e do combate à violência contra a mulher 
(Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006); e  

 

n) aprovação pelo NAID de todas as obras efetuadas pela IES, seja de ampliação 
ou de reforma, nos aspectos referentes exclusivamente a acessibilidade e inclusão. 

 
CAPITULO III 

DA CONSTITUIÇÃO DO NAID 
 

Art. 6º O NAID será constituído: 
 
a) Diretor;  
 
b) Coordenador da CPA; 
 
c) Um representante dos Coordenadores ou por um representante de uma das 

coordenações de apoio dos cursos;  

d) Um representante do corpo técnico-administrativo.  
 

Parágrafo único. Presidirá o NAID o Diretor da Faculdade e, na sua ausência, o 
Coordenador da CPA. 

Art. 7º A escolha e/ou indicação dos docentes para comporem o NAID será feita 
por Portaria emanado pelo Diretor da IES, para um mandato de 2 (dois) anos, com 
possibilidade de recondução dos referidos membros, por iguais períodos. 

Art. 8º A participação no NAID não será remunerada para os discentes e os 
docentes, quando estes são contratados na IES, em regime de tempo parcial e/ou 
integral, sendo, no entanto, emitida certificação para fins curriculares acadêmicos e de 
cunho benemérito aos membros, quando solicitado. 

Art. 9º Os membros do NAID serão substituídos quando: 

a) termine seu prazo de mandato e não for reconduzido à função; 

b) se desligue da IES, independentemente do motivo; 

c) quando deixarem de atender qualquer dos dispositivos apresentados neste 
regulamento e/ ou ferirem qualquer regra regimental; e 
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d) Por deliberação pessoal solicitarem afastamento, desde que justificado. 

CAPITULO IV 
DAS ATRIBUIÇÕES DO PRESIDENTE DO NAID 

 
Art. 10. Compete ao Presidente do NAID: 
 
a) Convocar e presidir as reuniões, com direito a voto, inclusive o de qualidade; 
 
b) Representar o NAID junto aos demais órgãos da IES; 
 
c) Promover avaliações sobre as condições de acessibilidade, de inclusão e 

Direitos Humanos de todos os profissionais, estudantes e membros da comunidade 
externa que se apresentem de alguma forma relacionados com a IES, com qualidade e 
eficácia no atendimento, visando o bem estar e o atendimento em condições adequadas 
a todos (as);  

 
d) Designar relator ou comissão para estudos sobre a matéria a ser decidida em 

relação às condições de diferentes modalidades de acessibilidade, de inclusão e Direitos 
Humanos, conforme normativas e regulamentações oficiais dos órgãos gestores sobre a 
educação nacional, estadual e municipal, de âmbito público e/ou privado; 

e) Coordenar a elaboração dos relatórios, atas e demais formas de registro sobre 
os encaminhamentos e as determinações emanadas das ações executadas pelo NAID; 

f) Coordenar as diferentes formas de comunicação, publicação e controle dos 
aspectos supervisionados pelo NAID; 

g) Promover campanhas de conscientização sobre a importância da observância 
das normativas legais e oficiais sobre as diferentes formas de acessibilidade, de inclusão 
e Direitos Humanos que estejam afetas à IES e às suas ações educacionais, sociais e 
culturais; e 

h) Estabelecer formas de inter-relação entre seus pares componentes do NAID, a 
Mantenedora, a Diretoria da IES e os Coordenadores de cursos e seus membros 
docentes e discentes, com vistas a promover harmonia e bem estar entre os mesmos e a 
consecução das metas e objetivos propostos para o NAID. 

CAPITULO V 
DAS REUNIÕES E DEMAIS ATIVIDADES DO NAID 

Art. 11. O NAID reunir-se-á, ordinariamente, por convocação de iniciativa de 
seu presidente uma vez por semestre, e extraordinariamente, sempre que seja necessário, 
com relação às demandas institucionais, sempre sob a convocação de seu presidente. 
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Art. 12. As decisões emanadas do NAID, em acordo com os ditames normativos 
oficiais e com os princípios, valores e missão da IES, serão tomadas por maioria 
simples de votos, com base no numero de presentes, admitidas também as reuniões 
virtuais, cujos assuntos possam ser assim tratados, sendo sempre registrados em atas 
próprias, os resultados das mesmas, devidamente assinadas pelos componentes 
efetivamente presentes. 

CAPÍTULO VI 
DA AVALIAÇÃO 

Art. 13. A avaliação do Núcleo de Acessibilidade, Inclusão e Direitos Humanos 
(NAID) ficará submetida ao processo de autoavaliação da Comissão Própria de 
Avaliação (CPA) da IES. 

CAPITULO VII 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

Art. 14. Os casos omissos serão resolvidos pelo NAID, ouvindo a Diretoria da 
IES e o Conselho Superior, em conformidade com as normas regimentais e, ainda, de 
acordo com o disposto neste regulamento. 

Art. 15. Este Regulamento entra em vigor na data de sua aprovação pelo 
Conselho Superior.  

 
Modificado pelo Conselho Superior da Faculdade de Ciências Humanas de 

Pernambuco, mantida pela Sociedade Pernambucana de Cultura e Ensino Ltda. - 

SOPECE, no dia 05 de abril de 2018. 
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ANEXO VII.VI.I 
 

PROJETO DE ACESSIBILIDADE DA IES 
 

I. Introdução 
 

Segundo dados do Censo realizado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística (IBGE), em 2010, há indicação que 45,6 milhões de brasileiros possuem 
alguma deficiência, representando 23,9% da população. 

 
 Ainda, conforme o mesmo Censo, a deficiência visual tem a maior prevalência 

na população brasileira, com cerca de 35,7 milhões de pessoas com dificuldades de 
enxergar, mesmo com a ajuda de óculos. A segunda categoria com a maior prevalência 
entre os brasileiros é a deficiência motora ou física, com aproximadamente 9,7 milhões 
de casos.  

 
O Censo registrou, também, a ocorrência de deficiência auditiva em 

aproximadamente 9,7 milhões de pessoas, enquanto os brasileiros com alguma 
deficiência mental ou intelectual somam cerca de 2,6 milhões de pessoas.  

 
Esses dados não podem de forma alguma ser desprezados pela Sociedade 

brasileira, evidenciando a necessidade de tornar o ambiente acadêmico acessível à toda 
população e à necessidade de serem desenvolvidos espaços que contemplem a 
diversidade humana e considerem as especificidades das pessoas com deficiência.  

 
No Brasil, uma série de iniciativas tem sido realizadas visando a promover a 

participação plena das pessoas com deficiência em todos os aspectos da vida, como um 
dos exemplos, a aprovação da Convenção sobre os Direitos das Pessoas com 
Deficiência da Organização das Nações Unidas (ONU), pelo Congresso Nacional por 
meio do Decreto Legislativo 186, de 9 de junho de 2008 e sua promulgação pelo 
Presidente da República por intermédio do Decreto 6.949, de 25 de agosto de 2009, 
incorporando-a ao ordenamento jurídico brasileiro com equivalência de Emenda 
Constitucional (CF, art. 5º. § 3º). 

 
Conforme a NBR 9050/2004, “acessibilidade” é definido como a possibilidade e 

condição de alcance, percepção e entendimento para a utilização com segurança e 
autonomia de edificações, espaço, mobiliário, equipamento urbano e elementos. E 
conceitua que, para ser “acessível”, o espaço, edificação, mobiliário, equipamento 
urbano ou elemento tem que permitir o alcance, acionamento, uso e vivencia por 
qualquer pessoa, inclusive por aquelas com mobilidade reduzida. O termo “acessível” 
implica tanto acessibilidade física como de comunicação. 

 
Já a acessibilidade, segundo o art. 8º, do Decreto nº 5.296/2004, consiste na:  

“condição para utilização, com segurança e autonomia, total ou assistida, dos espaços, 
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mobiliários e equipamentos urbanos, das edificações, dos serviços de transporte e dos 
dispositivos, sistemas e meios de comunicação e informação, por pessoa portadora de 
deficiência ou com mobilidade reduzida;”  

 
Logo, assegurar a acessibilidade é conferir condições necessárias para o pleno 

acesso, participação e aprendizagem dos estudantes com deficiência ou mobilidade 
reduzida, em todas as atividades acadêmicas. 

 
Sem medidas de investimento na construção e avanço do processo de inclusão 

escolar, surge o discurso de resistência à inclusão, com ênfase na falta de condições 
pedagógicas e de infra-estrutura nas Instituições de Ensino Superior (IES).  

 
Esse posicionamento não representa as práticas transformadoras capazes de 

propor alternativas e estratégias de formação educacional e implantação de recursos nas 
IES que respondam afirmativamente às demandas dos sistemas de ensino, resultando na 
continuidade das práticas arcaicas que justificam a segregação em razão da deficiência. 

 
A proposta de um sistema educacional inclusivo passa, então, a ser percebida na 

sua dimensão histórica, como processo de reflexão e prática, que possibilita efetivar 
mudanças conceituais, político e pedagógicas, coerentes com o propósito de tornar 
efetivo o direito de todos à educação, preconizado pela Constituição Federal de 1988. 

 
A inobservância das regras de acessibilidade aos prédios e aos serviços públicos 

pode restringir ou impedir, que pessoas com deficiência obtenham atendimento nos 
órgãos e serviços públicos federais, com segurança e autonomia, registrando-se que 
estas normatizações, já integram também requisitos ao Sistema Nacional de Avaliação 
da Educação Superior (Sinaes), onde remetemos, por exemplo, a Constituição 
Federal/88 (arts. 205, 206 e 208), a Lei nº 9.394/96 (Cap. IV), a Lei nº 10.098/2000, a 
Lei nº 10.436/2002, a Lei nº 13.146/2015, o Decreto n° 5.296/2004, o Decreto n° 
5.626/2005, o Decreto nº 5.773/2006, o Decreto nº 6.949/2009, o Decreto nº 7.611/2011 
e a Portaria n.º 3.284/2003. 

 
Neste contexto, a Faculdade de Ciências Humanas de Pernambuco - FCHPE, 

tendo em vista a sua vocação educacional, vem apresentar à comunidade acadêmica o 
seu Projeto de Acessibilidade objetivando esclarecer quais as suas intenções no tocante 
a temática, a fim de ajustar a infraestrutura organizacional da IES, bem como sua 
estrutura de valores, na intenção de garantir uma política educacional, que se contrapõe 
a práticas discriminatórias, garantam a integração de pessoas com deficiência à vida 
acadêmica, eliminando barreiras comportamentais, pedagógicas, arquitetônicas e de 
comunicação e de oferecer um serviço de qualidade à Sociedade Pernambucana. 
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II. Objetivos 
 

 O Projeto de Acessibilidade da Faculdade de Ciências Humanas de Pernambuco 
tem como objetivo geral efetivar uma política de acessibilidade e inclusão aos 
acadêmicos e colaboradores com deficiência, promovendo ações que garantam a 
acessibilidade atitudinal, arquitetônica, pedagógica, programática, instrumental, 
comunicacional e digital na IES. 
 
 Já como objetivos específicos busca-se a) Efetivar a política de inclusão das 
pessoas com deficiência na IES; b) Promover a eliminação de barreiras atitudinal, 
arquitetônica, pedagógica, programática, instrumental, comunicacional e digital; c) 
Despertar o convívio com a diferença e facilitar o convívio com a diversidade; d) 
Garantir a educação inclusiva; e) Adquirir e assegurar a tecnologia assistiva e a 
comunicação alternativa; f) Apoiar funcionários, técnicos e corpo docente nas demandas 
relacionadas ao processo educativo inclusivo; e g) Garantir a segurança e integridade 
física de pessoas com deficiência. 

Tem-se como foco o respeito às diferenças, buscando a formação e a 
sensibilização da comunidade acadêmica, a aquisição de recursos e tecnologias 
assistivas para o acesso a todos os espaços, ambientes, ações e processos educativos 
desenvolvidos na instituição. 

As diversas ações deste Projeto devem se orientar por tipos de acessibilidade ou 
dimensões de acessibilidade, a saber: 

1. Atitudinal: 

Inclusão é uma questão de atitude e de sensibilidade. É preciso ajudar a 
comunidade acadêmica a enfrentar o preconceito e incentivar mudanças de atitude, 
visando à remoção de barreiras que impedem a acessibilidade. 

Práticas e exemplos 

Essa acessibilidade pode ser notada quando existe, por parte dos gestores 
institucionais, o interesse em implementar ações e projetos relacionados à acessibilidade 
em toda a sua amplitude. A priorização de recursos para essas ações é um indicativo da 
existência de acessibilidade atitudinal.  

2. Arquitetônica: 

Orienta adequações na estrutura física da IES, como reforma de banheiros, 
construção de rampas, piso tátil, instalações de elevadores, plataformas de elevação e 
sinalizadores. 
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Práticas e exemplos 

Os exemplos mais comuns de acessibilidade arquitetônica são a presença de 
rampas, banheiros adaptados, elevadores adaptados, piso tátil, entre outras. 

3. Metodológica ou Pedagógica: 

 Ausência de barreiras nas metodologias e técnicas de estudo. Está relacionada 
diretamente à concepção subjacente à atuação docente: a forma como os professores 
concebem conhecimento, aprendizagem, avaliação e inclusão educacional irá 
determinar, ou não, a remoção das barreiras pedagógicas. 

Desta forma, não basta fazer com que o estudante com deficiência ingresse na 

Faculdade – é preciso oferecer condições para que ele tenha a mesma formação que os 
colegas. Por isso, o Projeto também deve idealizar ações que facilitem o ensino-
aprendizagem, com alternativas de avaliação. 

Práticas e exemplos 

É possível notar a acessibilidade metodológica nas salas de aula quando os 
professores promovem processos de diversificação curricular, flexibilização do tempo e 
utilização de recursos para viabilizar a aprendizagem de estudantes com deficiência, 
como, por exemplo: pranchas de comunicação, texto impresso e ampliado, softwares 
ampliadores de comunicação alternativa, leitores de tela, entre outros recursos. 

4. Programática: 

Eliminação de barreiras presentes nas políticas públicas (leis, decretos, portarias, 
normas, regulamentos, entre outros). 

Práticas e exemplos 

Ocorre quando a IES promove processos de sensibilização que envolvem a 
informação, o conhecimento e a aplicação dos dispositivos legais e políticas 
relacionadas à inclusão e à acessibilidade de estudantes com deficiência na educação 
superior. Muitas vezes esses estudantes não têm conhecimento dos seus direitos e, em 
razão disso, não vislumbram a possibilidade de acessar o ensino superior. Essa 
acessibilidade se expressa, também, toda vez que novas leis, decretos, portarias são 
criadas com o objetivo de fazer avançar os direitos humanos em todos os seus âmbitos. 
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5. Instrumental: 

Superação das barreiras nos instrumentos, utensílios e ferramentas de estudo 
(escolar), de trabalho (profissional), de lazer e recreação (comunitária, turística, 
esportiva). 

Práticas e exemplos 

Esse tipo de acessibilidade envolve todas as demais e sua materialidade reflete a 
qualidade do processo de inclusão plena do estudante na educação superior. 

6. Comunicações ou comunicacional: 

É a acessibilidade que elimina barreiras na comunicação interpessoal (face a 
face, língua de sinais), escrita (jornal, revista, livro, carta, apostila etc., incluindo textos 
em braile, uso do computador portátil) e virtual (acessibilidade digital). 

Práticas e exemplos 

Um dos exemplos de acessibilidade nas comunicações é a presença do intérprete 

na sala de aula em consonância com a Lei de Libras – e Decreto de Acessibilidade. 

7. Digital: 

Direito de eliminação de barreiras na disponibilidade de comunicação, de acesso 
físico, de equipamentos e programas adequados, de conteúdo e apresentação da 
informação em formatos alternativos. 

Práticas e exemplos 

Evidencia-se a existência dessa acessibilidade quando a IES possui os acervos 
bibliográficos dos cursos em formato acessível ao estudante com deficiência 
(prioritariamente os de leitura obrigatória) e utiliza diferentes recursos e ajudas técnicas 
para que o estudante tenha acesso à informação e ao conhecimento, independentemente 
de sua deficiência. 

III. Inclusão e Acessibilidade 

 Para atingir a inclusão e acessibilidade as Coordenações dos Cursos da IES 
deverão desenvolver atividades com o seu pessoal docente e técnico-administrativo para 
adequações e ajustes necessários, tais como: 
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• Criação de um Núcleo de Acessibilidade, Inclusão e Direitos Humanos da IES, 
com o seu respectivo Regimento; 

• Cursos e eventos de informação e sensibilização da comunidade acadêmica; 

• Suporte aos professores para adoção de práticas docentes inclusivas; 

• Capacitação do corpo técnico-administrativo para atendimento a pessoas com 
deficiência; 

• Atualizações de informações e dispositivos legais que embasem tomadas de 
decisão com relação à promoção da acessibilidade; 

• Desenvolver ações de incentivo à iniciação cientifica, tendo o conceito de 
inclusão como norteador de desenvolvimento de projetos; 

• Atendimento psicopedagógico a alunos com dificuldades de aprendizagem;  

• Acompanhamento e atendimento das necessidades dos alunos com deficiência; 

Além de providenciar medidas para: 

• Acessibilidade: Inclusão e permanência: 

Aprimoramento dos procedimentos de Processos Seletivos da IES e ENEM, 
e política de assistência estudantil específica para os alunos com deficiência e/ou 
necessidades educacionais especiais. 

• A Infraestrutura Acessível: 

Programa de construção, reforma, ampliação e/ou adaptação das instalações físicas e 
equipamentos da IES, conforme os princípios do desenho universal. 

• A Acessibilidade Pedagógica e Curricular: 

Projetos e programas que visem à promoção da acessibilidade ao currículo e as 
ações didáticos pedagógicas, inclusive com Atendimento Educacional Especializado e 
apoio acadêmico, favorecendo a aprendizagem. 

• A Acessibilidade Comunicacional e Informacional: 

Implementação do Laboratório de Acessibilidade Informacional (LAI) na IES, para 
oferecimento de tecnologia assistiva e adequação de material pedagógico. Melhorar a 
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acessibilidade aos sites da IES. Garantir a Acessibilidade Comunicacional, por exemplo, 
com interpretação em libras. 

• A Catalogação das Informações sobre Acessibilidade: 

Implementação de um sistema de informação centralizado com as informações da 
acessibilidade na IES. 

• O Ensino, a Pesquisa e a Inovação em Acessibilidade: 

Programas de ensino e/ou iniciação científica inovadora que possibilitem a 
qualificação e sensibilização da comunidade acadêmica sobre acessibilidade e direitos 
das pessoas com deficiência, e/ou a produção de conhecimentos, produtos, 
metodologias, processos e técnicas que contribuam para acessibilidade das pessoas com 
deficiência. 

• A Extensão sobre/com Acessibilidade: 

Realização de atividades extensionistas e eventos acadêmicos, esportivos, culturais, 
artísticos e de lazer sobre acessibilidade e/ou de forma acessível às pessoas com 
deficiência e/ou necessidades especiais. 

IV. Pessoas com deficiência 

 Os movimentos mundiais de pessoas com deficiência desejam ser chamadas de 

“pessoas com deficiência”, em todos os idiomas, sendo este termo incluído na 
Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência da Organização das Nações 
Unidas (ONU), a ser ratificado posteriormente através de lei nacional de todos os 
Países-Membros. 

 O Brasil ratificou este Tratado pelo Congresso Nacional por meio do Decreto 
Legislativo 186, de 9 de junho de 2008 e houve a sua promulgação pelo Presidente da 
República por intermédio do Decreto 6.949, de 25 de agosto de 2009, incorporando-a ao 
ordenamento jurídico brasileiro com equivalência de Emenda Constitucional (CF, art. 

5º. § 3º). 

Convém esclarecer também, que o Decreto nº 5.296/2004 estabelece os 
conceitos de cada tipo de deficiência. 
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Deficiência Física: 

O indivíduo apresenta alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos 
do corpo. Apresenta-se sob a forma de paraplegia, tetraplegia, ausência de membro, 
paralisia cerebral, nanismo, membros com deformidade, entre outros. 

Deficiência Auditiva 

É quando há perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um decibéis ou mais 
na audição, aferida por audiograma nas frequências de 500Hz, 1.000Hz, 2.000Hz e 
3.000Hz. 

Deficiência Visual 

Há dois tipos: a cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que 0,05 no 
melhor olho; e a baixa visão, que significa acuidade visual entre 0,3 e 0,05 no melhor 
olho. 

Deficiência Intelectual 

O indivíduo possui funcionamento intelectual significativamente inferior à 
média, com manifestação antes dos 18 anos de idade. As limitações são associadas a 
duas ou mais áreas de habilidades adaptativas, tais como comunicação, cuidado pessoal, 
habilidades sociais, saúde e segurança, habilidades acadêmicas, lazer e trabalho. 

E mais 

Há, ainda, aqueles com mobilidade reduzida – que, não se enquadrando no 
conceito de pessoa com deficiência, têm, por qualquer motivo, dificuldade de 
movimentar-se, permanente ou temporariamente. São exemplos: idosos, obesos, 
gestantes, pessoas com gigantismo etc. 

V. Acessibilidade na Faculdade de Ciências Humanas de Pernambuco 
 

Atualmente, a Faculdade de Ciências Humanas de Pernambuco não tem entre 
seus alunos pessoas com deficiência, entretanto a IES tem se adequado para que isso 
venha a ocorrer. 

 
A IES disponibiliza vaga específica para cadeirante no estacionamento, além de 

elevador ou rampa de acesso para que pessoas com dificuldades de locomoção possam 
chegar aos espaços em que as atividades acadêmicas, culturais ou de extensão 
acontecem.  
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Também há em cada portaria de vigilância da entidade educacional uma cadeira 
de rodas para auxiliar a locomoção de pessoas com mobilidade reduzida. 

 
Para facilitar a locomoção de alunos e da comunidade em geral, todos os 

laboratórios de informática e as coordenações dos Cursos da IES foram colocados no 
andar térreo podendo-se chegar por meio de rampas. 
 

Também como intuito de facilitar a mobilidade de pessoas com dificuldade de 
locomoção, o auditório, a secretaria, o setor psicopedagógico, as salas dos professores, a 
tesouraria e o CPD localizam-se no térreo e com rampas de acesso. A biblioteca da IES 
e as salas de leitura encontram-se no 4º andar, com acesso por meio de elevador, com 
capacidade para 12 pessoas. 

 
O prédio do Curso de Direito e dos Cursos de Administração e Ciências 

Contábeis são interligados por meio de uma passarela no 1º andar, além de se contar 
com um estudo de viabilidade técnica de projeto de instalação de um elevador, no 
prédio dos Cursos de Administração e Ciências Contábeis, com previsão de finalização 
de execução para o ano de 2017. 

 
Ademais, foram eliminadas barreiras arquitetônicas, facilitando a circulação, 

adaptação de banheiros na IES (com barras de apoio nas paredes para o pleno e 
adequado uso dos cadeirantes), rampas, corrimões, piso e sinalização tátil, alargamento 
de portas, além de intérpretes de libras, que já faz parte do quadro de funcionários da 
IES.  

 
 Há ainda na IES, um Setor de Apoio Psicopedagógico, que assume papel 
preponderante na Instituição, onde acompanha os alunos que tem problemas com a 
aprendizagem.  
 

Os professores já trabalham de modo a buscar o entendimento das possíveis 
deficiências dos alunos e muitos docentes já encaminham seus alunos para o Setor 
Psicopedagógico quando percebem que eles não estão alcançando o sucesso esperado.  
 

O Setor de Apoio Psicopedagógico, por sua vez, procura os professores e/ou o 
corpo técnico-administrativo quando percebe que um estudante precisa de mais atenção 
ou de uma atenção diferenciada, tanto nos aspectos educacionais, quando psicológicos 
ou sociais, sempre mantendo o rigor ético do atendimento psicopedagógico.  

 
Não obstante ao fato de que na Faculdade de Ciências Humanas de Pernambuco 

já existem ações na intenção de favorecer e manter a Acessibilidade sob a perspectiva 
da educação inclusiva, foram delineadas como parte do presente Projeto de 
Acessibilidade alguns objetivos a serem alcançados ao longo dos próximos 5 anos. 
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VI. Metas da Faculdade de Ciências Humanas de Pernambuco quanto à 
Acessibilidade 

Dentro do contexto educacional, os desafios em relação à acessibilidade são 
muito variados, haja vista que as Instituições de Ensino, da educação básica à superior, 
terão de se deparar com a eliminação de diversas barreiras, desde os de caráter 
arquitetônico até as encontradas na comunicação e nas atitudes. 

Desta forma, o presente projeto deverá trabalhar, de forma progressiva, com a 
acessibilidade viável nas áreas atitudinal, arquitetônica, pedagógica, programática, 
instrumental, comunicacional e digital. 

Nesta perspectiva, nos próximos 5 anos, a Faculdade de Ciências Humanas de 
Pernambuco objetiva expandir suas ações de Acessibilidade, especialmente no âmbito 
didático-pedagógico e social, onde a questão da Acessibilidade requer uma 
transformação dos valores existentes na sociedade.  
 

Assim, objetiva-se nos próximos 5 anos: 
 
• estudo de viabilidade técnica de projeto de instalação de elevador, no prédio 

dos Cursos de Administração e Ciências Contábeis, adequando-se a perspectiva da 
Acessibilidade; 

 
• ampliação da infraestrutura de sanitários da IES (com barras de apoio nas 

paredes para o pleno e adequado uso dos cadeirantes); 
 
• ampliação da estrutura piso tátil, onde for cabível; 
 
• promover cursos e debates transversais sobre a temática da Acessibilidade para 

a Comunidade Acadêmica; 
 

• disponibilizar materiais pedagógicos acessíveis; 
 
• disseminar valores de respeito à diferença, estimulando a percepção não 

preconceituosa do outro, inclusive por meio de projetos de extensão; e 
 
• conceder à comunidade acadêmica a possibilidade de conhecer as legislações 

que envolvem a Acessibilidade favorecendo o exercício da cidadania. 
 

VII. Considerações Finais 
 

O Projeto de Acessibilidade propõe a gerencia e a eliminação de barreiras 
arquitetônicas, instrumentais, comunicacionais e atitudinais, tanto na sala de aula quanto 
nas demais dependências da IES objetivando sempre recursos e estratégias que 
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promovam acesso e permanência dos acadêmicos e colaboradores com deficiência 
abrangendo todo o contexto educacional e laboral, tornando-se imprescindível para 
todas as Entidades Educacionais, que almejam fomentar excelência no ensino. 

 
  Este projeto não se encontra finalizado e pode sofrer modificações a cada ano, a 
partir do planejamento das ações anuais desta IES, haja vista que, sem acessibilidade 
não há inclusão. 
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ANEXO VII.VI.II 

POLÍTICAS DE DIREITOS HUMANOS, DESENVOLVIDAS NOS CURSOS, 
QUE TRATAM DA EQUIDADE E DIVERSIDADE DE GÊNERO 
 

A crescente mobilização de diversos setores sociais em favor do reconhecimento 
da legitimidade de suas diferenças tem correspondido a uma percepção cada vez mais 
aguda do papel estratégico da educação para a diversidade. Ela é vista como fator 
essencial para garantir inclusão, promover igualdade de oportunidades e enfrentar toda 
sorte de preconceito, discriminação e violência, especialmente no que se refere a 
questões de gênero e sexualidade. 

 
Ao se falar em gênero, não se fala apenas de macho ou fêmea, mas de Masculino 

e feminino, em diversas e dinâmicas masculinidades e feminilidades. Gênero, portanto, 
remete a construções sociais, históricas, culturais e políticas que dizem respeito a 
disputas materiais e simbólicas que envolvem processos de configuração de identidades, 
definições de papéis e funções sociais, construções e desconstruções de representações e 
imagens, diferentes distribuições de recursos e de poder e estabelecimento e alteração 
de hierarquias entre os que são socialmente definidos como homens e mulheres e o que 
é – e o que não é - considerado de homem ou de mulher, nas diferentes sociedades e ao 
longo do tempo.  

 
As discussões em torno das relações de gênero não excluem e nem diminuem a 

importância das reflexões sobre a regulação social da sexualidade. Ao longo dos 
processos de construção dos gêneros e das relações que se estabelecem em função disso, 
são praticamente onipresentes as injunções da heteronormatividade, com seus 
mecanismos de controle, policiamento e censura referentes a gênero e sexualidade. 
Segundo uma ordem compulsória do sexo-gênero-sexualidade, a regulação 
normalizadora da produção de identidades sexuais e de gênero costuma ser articulada a 
sistemas de produção de crenças naturalizantes que associam, de modo binário, 
identidades e diferentes formas de expressão do desejo sexual. 
 

Orientação sexual se refere à direção ou à inclinação do desejo afetivo e erótico. 
De maneira simplificada, pode-se afirmar que esse desejo, ao direcionar-se, pode ter 
como único ou principal objeto pessoas do sexo oposto (heterossexualidades), pessoas 
do mesmo sexo (homossexualidades) ou de ambos os sexos (bissexualidades). Todas no 
plural, pois são inúmeras e dinâmicas suas formas de expressão e representação. 
Orientação sexual é um conceito que, ao englobar e reconhecer como legítimo um 
extremamente diversificado conjunto de manifestações, sentimentos e práticas sociais, 
sexuais e afetivas, desestabiliza concepções reificantes, heterocêntricas, naturalizantes e 
medicalizadas (que insistem em falar de homossexualismo).  
 

Além disso, o termo orientação sexual veio substituir a noção de opção sexual, 
pois o objeto do desejo sexual não é uma opção ou escolha consciente da pessoa, uma 
vez que é resultado de um processo profundo, contraditório e extremamente complexo 
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de constituição, no decorrer do qual cada indivíduo é levado a lidar com uma infinidade 
de fatores sociais, vivenciando-os, interpretando-os, (re)produzindo e alterando 
significados e representações, a partir de sua inserção e trajetória social específica.  

 
Diante deste contexto, o Corpo docente deve atenta-se que, a educação brasileira 

e, em especial o Ensino Superior vem sendo chamada para o enfrentamento da 
violência, do preconceito e da discriminação contra lésbicas, gays, bissexuais, 
transgêneros, travestis e transexuais (LGBT), sendo a Academia um espaço decisivo 
para contribuir na construção de padrões sociais de relacionamentos democráticos 
pautados pelo reconhecimento e respeito à diversidade sexual, contra a violência, por 
meio da desmistificação e da desconstrução de representações sociais naturalizantes, 
estereotipadas e restritivas concernentes a todas as minorias, dentre elas, a população 
LGBT. 

 
Cabe a educação superior ajudar a construir e a desenvolver políticas 

estratégicas de ação afirmativa que possibilitem a inclusão, o acesso e a permanência de 
pessoas com deficiências, segmentos geracionais e étnico-raciais, de gênero, de 
orientação sexual e religiosa, dentre outros, nas Instituições de Ensino Superior (IES). 
 

Para isso, é preciso considerar a experiência acadêmica e profissional como 
fundamentais para que tais conceitos se articulem, ao longo de processos em que noções 
de corpo, gênero e sexualidade, entre outras, são socialmente construídas e introjetadas. 
Uma experiência que apresenta repercussões na formação identitária de cada indivíduo, 
incide em todas as suas esferas de atuação social e é indispensável para proporcionar 
instrumentos para o reconhecimento do outro e a emancipação de ambos. 

 
Na Educação e, em especial, a sala de aula, é um lugar privilegiado para se 

promover a cultura de reconhecimento da pluralidade das identidades e dos 
comportamentos relativos a diferenças.  

 
Daí, a importância de se discutir educacionalmente a partir de uma perspectiva 

crítica e problematizadora, questionar relações de poder, hierarquias sociais opressivas e 
processos de subalternização ou de exclusão, que as concepções curriculares e as rotinas 
escolares tendem a preservar e devem evoluir.  

 
Da mesma maneira, como espaço de construção de conhecimento e de 

desenvolvimento do espírito crítico, onde se formam sujeitos, corpos e identidades, uma 
Instituição de Ensino Superior torna-se uma referência para o reconhecimento, respeito, 
acolhimento, diálogo e convívio com a diversidade. Um local de questionamento das 
relações de poder e de análise dos processos sociais de produção de diferenças e de sua 
tradução em desigualdades, opressão e sofrimento. 
 

Desta forma, o corpo docente realiza a inclusão sobre estes temas em seus 
conteúdos programáticos, com a permanente revisão curricular e a produção, difusão e 
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avaliação contínua do material didático importantes para promover enfoques e 
conteúdos pedagogicamente mais adequados, além de seminários sobre estes contextos, 
para que não se reproduza estereótipos de gênero, identidade de gênero, raça, etnia e 
orientação sexual na nossa sociedade. 
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ANEXO VII.VI.III 

POLÍTICAS DE DIREITOS HUMANOS DESENVOLVIDAS NOS CURSOS, 
QUE TRATAM DO COMBATE À VIOLÊNCIA CONTRA A MULHER (LEI Nº 
11.340, DE 7 DE AGOSTO DE 2006) 
 

O conceito de violência contra as mulheres, adotado pela Política Nacional, 
fundamenta-se na definição da Convenção de Belém do Pará (1994), segundo a qual a 
violência contra a mulher constitui “qualquer ação ou conduta, baseada no gênero, que 
cause morte, dano ou sofrimento físico, sexual ou psicológico à mulher, tanto no âmbito 
público como no privado” (Art. 1°). A definição é, portanto, ampla e abarca diferentes 
formas de violência contra as mulheres, tais como:  
 

1) A violência doméstica ou em qualquer outra relação interpessoal, em que o 
agressor conviva ou haja convivido no mesmo domicílio que a mulher e que 
compreende, entre outras, as violências física, psicológica, sexual, moral e patrimonial 
(Lei 11.340/2006);  

 
2) A violência ocorrida na comunidade e seja perpetrada por qualquer pessoa e 

que compreende, entre outros, violação, abuso sexual, tortura, tráfico de mulheres, 
prostituição forçada, seqüestro e assédio sexual no lugar de trabalho, bem como em 
instituições educacionais, estabelecimentos de saúde ou qualquer outro lugar;  

 
3) A violência perpetrada ou tolerada pelo Estado ou seus agentes, onde quer 

que ocorra (violência institucional).  
 

O conceito de enfrentamento, adotado pela Política Nacional de Enfrentamento à 
Violência contra as Mulheres, diz respeito à implementação de políticas amplas e 
articuladas, que procurem dar conta complexidade da violência contra as mulheres em 
todas as suas expressões.  
 

O enfrentamento requer a ação conjunta dos diversos setores envolvidos com a 
questão (saúde, segurança pública, justiça, educação, assistência social, entre outros), no 
sentido de propor ações que: desconstruam as desigualdades e combatam as 
discriminações de gênero e a violência contra as mulheres; interfiram nos padrões 
sexistas/machistas ainda presentes na sociedade brasileira; promovam o empoderamento 
das mulheres; e garantam um atendimento qualificado e humanizado às mulheres em 
situação de violência. Portanto, a noção de enfrentamento não se restringe à questão do 
combate, mas compreende também as dimensões da prevenção, da assistência e da 
garantia de direitos das mulheres. 
 
  Convém esclarecer que, Serviço de Responsabilização e Educação do Agressor é 
o equipamento responsável pelo acompanhamento das penas e das decisões proferidas 
pelo juízo competente no que tange aos agressores, conforme previsto na Lei 
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11.340/2006 e na Lei de Execução Penal. Esses serviços deverão, portanto, ser 
necessariamente vinculados ao sistema de justiça, entendido em sentido amplo (Poder 
Judiciário, Secretarias de Justiça Estadual e/ou Municipal). Entre suas atribuições, 
podem-se citar: a promoção de atividades educativas, pedagógicas e grupos reflexivos, a 
partir de uma perspectiva de gênero feminista e de uma abordagem responsabilizante; e 
o fornecimento de informações permanentes sobre o acompanhamento dos agressores ao juízo 
competente, por meio de relatórios e documentos técnicos pertinentes.  
 

O combate ao fenômeno da Violência contra Mulher não é função exclusiva do 
Estado; a sociedade também precisa se conscientizar sobre sua responsabilidade, no 
sentido de não aceitar conviver com este tipo de violência, pois, ao se calar, ela 
contribui para a perpetuação da impunidade. Faz-se urgente a compreensão, por parte da 
sociedade como um todo, de que os Direitos das Mulheres são Direitos Humanos, e que 
a modificação da cultura de subordinação calcada em questões de gênero requer uma 
ação conjugada, já que a violência contra a mulher desencadeia desequilíbrios nas 
ordens econômica, familiar e emocional.  
 

Desta forma, o corpo docente realiza a inclusão sobre este tema em seus 
conteúdos programáticos, com a permanente revisão curricular e a produção, difusão e 
avaliação contínua do material didático importantes para promover enfoques e 
conteúdos pedagogicamente mais adequados, além de debates em sala de aula, 
promoção de seminários sobre violência contra a mulher, com temas que desconstruam 
as desigualdades e combatam as discriminações de gênero e a violência contra as 
mulheres; interfiram nos padrões sexistas/machistas ainda presentes na sociedade 
brasileira; promovam o empoderamento das mulheres; e garantam um atendimento 
qualificado e humanizado às mulheres em situação de violência, além de distribuição de 
Cartilhas a Comunidade Acadêmica e encaminhamento de situação de agressões contra 
a mulher ao sistema de justiça. 
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ANEXO VII.VII 
 

REGIMENTO INTERNO DAS COMISSÕES LOCAIS DE 
ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL DO PROGRAMA 
UNIVERSIDADE PARA TODOS – PROUNI DA FACULDADE DE CIÊNCIAS 
HUMANAS DE PERNAMBUCO.  
 

CAPÍTULO I 
Das Disposições Gerais 

 
Art. 1º O presente Regimento Interno tem por finalidade o estabelecimento de 

normas procedimentais para o funcionamento das comissões locais de acompanhamento 
e de controle social do Programa Universidade Para Todos - PROUNI, que deverão ser 
instituídas em conformidade com a Portaria MEC nº 1.132, de 02 de dezembro de 2009, 
com as alterações instituídas pela Portaria Normativa MEC nº 11, de 23 de maio de 
2012.  
 

Art. 2º As comissões locais de acompanhamento e de controle social de que trata 
o art. 1º deste Regimento são órgãos colegiados de natureza consultiva, com função 
preponderante de acompanhamento, averiguação e fiscalização da implementação local 
do PROUNI, cuja competência está especificada no art. 2º da Portaria MEC nº 1.132 de 
02 de dezembro de 2009.  
 

§ 1º As Comissões Locais promoverão a articulação entre a Comissão Nacional 
de Acompanhamento e Controle Social – CONAP e a comunidade acadêmica das IES 
participantes do PROUNI, visando ao constante aperfeiçoamento do Programa.  
 

Capítulo II 
Das Reuniões das Comissões Locais 

 
Art. 3º As Comissões Locais reunir-se-ão, ordinariamente, ao final de cada 

processo seletivo do PROUNI, conforme cronograma aprovado por seus membros na 
primeira reunião de cada ano.  
 

§ 1º As reuniões extraordinárias serão convocadas pelo coordenador da 
Comissão Local ou por solicitação da maioria de seus membros.  
 

§ 2º A data, o local da reunião, o horário e a pauta de cadareunião deverão ser 
divulgados em comunicados disponibilizados no sítio eletrônico da IES na internet e em 
locais de grande circulação da com unidade acadêmica.  
 

Art. 4º As reuniões devem ser convocadas com a antecedência mínima de 24 
(vinte e quatro) horas de sua realização com a divulgação para seus membros, por meio 
eletrônico, da pauta a ser tratada.  
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Art. 5º As reuniões das Comissões Locais serão lavradas em atas próprias, 
digitadas, assinadas pelos membros presentes e encaminhadas à CONAP, juntamente 
com o relatório circunstanciado de que trata o art. 9 do presente (art. 7º da Portaria MEC 
nº 1.132 de 02 de dezembro de 2009).  

 
§ 1º Das atas constarão:  
 
I - o dia, a hora e o local da reunião; 
  
II - os nomes dos membros presentes e dos ausentes, com causa justificada ou 

sem ela, que deverão assinar a ata;  
 

III - referências sucintas aos debates;  
 

IV - as conclusões e deliberações, com destaque para as irregularidades, quando 
houver; 
  

V - outras providências sugeridas; e  
 

VI - eventuais protestos e divergências que deverão ser encaminhadas à 
CONAP.  
 

Art. 6º As Comissões Locais reunir-se-ão com a presença, no mínimo, da 
maioria simples dos seus membros. 
  

Art. 7º As reuniões serão conduzidas pelo coordenador da Comissão Local. 
  

Art. 8º Ao final de cada processo seletivo do PROUNI, as Comissões Locais 
devem elaborar relatório circunstanciado.  
 

Parágrafo único. O relatório referido no caput deverá ser arquivado pelo prazo 
05 (cinco) anos para atender a eventuais solicitações da CONAP.  
 

Art. 9º As deliberações das Comissões Locais terão caráter consultivo e serão 
tomadas por maioria simples. 
  

Art. 10. A eleição e a posse dos membros das Comissões Locais, bem como do 
coordenador, deverão ocorrer no mês de agosto, a cada 02 (dois) anos.  
 

Parágrafo único. A instalação das Comissões Locais será formalizada junto à 
CONAP, devendo ser informada a data da eleição, nome dos componentes e suplentes, 
suas respectivas representações e demais informações eventualmente solicitadas pela 
CONAP.  
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Art. 11. A IES deverá fornecer instalações adequadas para o funcionamento das 
Comissões Locais.  
 

Art. 12. As IES deverão dar publicidade da composição das Comissões Locais e 
do seu local de funcionamento, mediante a afixação de tais informações, em locais de 
grande circulação de estudantes e em seus sítios eletrônicos na internet.  
 

CAPÍTULO III 
Da Composição e Vigência 

 
Art. 13. As Comissões Locais terão a seguinte composição:  
 
I - 1 (um) representante do corpo discente das instituições privadas de ensino 

superior, que deve ser bolsista PROUNI;  
 

II - 1 (um) representante do corpo docente das instituições privadas de ensino 
superior, que deve ser professor em regime de dedicação mínima de 20 (vinte) horas 
semanais; 

 
III - 1 (um) representante da direção da instituição privada de ensino superior, 

que deve ser o coordenador ou um dos representantes do PROUNI na IES; e  
 

IV - 1 (um) representante da sociedade civil.  
 

§ 1º Os membros referidos nos incisos I deste artigo serão eleitos por seus pares, 
em processo direto de escolha, amplamente divulgado na Instituição de Ensino Superior 
e coordenado por suas entidades representativas locais, quando houver.  
 

§ 2º Não havendo representantes da comunidade que aceitem a participação, as 
Comissões Locais serão instaladas sem a representação da sociedade civil.  
 

§ 3º Os membros das Comissões Locais terão mandato de 2 (dois) anos, 
permitindo-se a recondução. 
  

§ 4º Os membros das Comissões Locais exercem função não remunerada, sendo 
considerada atividade de relevante interesse social.  
 

§ 5º A IES deverá abonar as faltas do membro representante do corpo discente 
que, em decorrência da designação de que trata esse artigo, tenha participado de 
reuniões da Comissão Local em horário coincidente com as atividades acadêmicas.  
 

Art. 14. As Comissões Locais terão vigência de 2 (dois) anos.  
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§ 1º Os membros das Comissões Locais que passarem a integrá-las após a data 
de sua constituição terão seus mandatos encerrados na data de renovação de sua 
composição.  
 

§ 2º A renovação da composição da Comissão Local será promovida a cada 2 
(dois) anos, na primeira semana de outubro, devendo seu coordenador encaminhar a ata 
da reunião em que for aprovada sua constituição até 2 (duas) semanas antes da data de 
sua renovação.  
 

Art. 15. As Comissões Locais serão coordenadas por um dos representantes 
referidos nos incisos II ou III do Artigo 13 deste Regimento, eleito por seu colegiado, 
por maioria dos presentes.  
 

§ 1º Havendo vacância do cargo de coordenador das Comissões Locais, por 
qualquer motivo, proceder-se-á a sua substituição, no prazo máximo de 15 (quinze) 
dias, respeitada a forma prevista no caput.  
 

§ 2º O mandato de coordenador das Comissões Locais será de 2 (dois) anos.  
 

Capítulo IV 
Das Disposições Finais 

 
Art. 16. A ausência não justificada a três reuniões consecutivas ou cinco 

alternadas implicará no desligamento compulsório do membro, procedendo-se à 
nomeação do suplente como titular.  
 

Art. 17. A justificativa de ausência dos membros das Comissões Locais deverá 
ser apresentada em até 24 (vinte e quatro) horas após a reunião e aprovada na reunião 
subsequente, com respectivo registro em ata.  
 

Art. 18. Em todas as reuniões das Comissões Locais será colhida a comprovação 
da presença de seus integrantes. 
  

Art. 19. Os casos omissos serão deliberados pela própria COLAPs e quando não 
resolvidos, a CONAP deverá ser consultada.  
 

Art. 20. Este Regimento entra em vigor na data de sua aprovação pelo Conselho 
Superior.  
 
Modificado pelo Conselho Superior da Faculdade de Ciências Humanas de 

Pernambuco, mantida pela Sociedade Pernambucana de Cultura e Ensino Ltda. - 

SOPECE, no dia 05 de abril de 2018. 
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ANEXO VII.VIII 
 

REGIMENTO INTERNO DA COMISSÃO PERMANENTE DE SUPERVISÃO E 
ACOMPANHAMENTO – CPSA 

 
CAPÍTULO 1 
Da Finalidade 

 
Art. 1º O presente Regimento Interno tem por finalidade o estabelecimento de 

normas procedimentais para o funcionamento Comissão Permanente de Supervisão e 
Acompanhamento (CPSA). 

Art. 2º O Fundo de Financiamento Estudantil (FIES) é destinado à concessão de 
financiamento a estudantes regularmente matriculados em cursos superiores não 
gratuitos e com avaliação positiva nos processos conduzidos pelo Ministério da 
Educação, na forma da Lei nº 10.260, de 12 de julho de 2001 e da Portaria Normativa 
Nº 1, de 22 de janeiro de 2010. 

 

Art. 3º A Comissão Permanente de Supervisão e Acompanhamento (CPSA) é 
responsável pela validação das informações prestadas pelo estudante no ato da 
inscrição, bem como dar início ao processo de aditamento de renovação dos contratos 
de financiamento do Fundo de Financiamento ao Estudante do Ensino Superior – FIES, 
nos termos da legislação vigente.  

 
Art. 4º Cada local de oferta de cursos da Instituição de Ensino Superior (IES) 

deverá constituir uma Comissão Permanente de Supervisão e Acompanhamento 
(CPSA).  

Parágrafo único.  A Comissão será composta por cinco membros, sendo dois 
representantes da instituição de ensino, dois representantes da entidade máxima de 
representação estudantil da instituição de ensino e um representante do corpo docente da 
instituição de ensino, que será o Coordenador da CPSA. Os representantes da Comissão 
deverão integrar o corpo docente, discente e administrativo do local de oferta de cursos. 

 
CAPÍTULO II 

Da operacionalização do FIES 
 
Art. 5º A operacionalização do FIES é realizada eletronicamente por meio do 

Sistema Informatizado do FIES - SisFIES, desenvolvido, mantido e gerido pela 
Diretoria de Tecnologia da Informação do Ministério da Educação - DTI/MEC, cabendo 
ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, na condição de agente 
operador do FIES, definir as regras para sistematização das operações do Fundo, sob a 
supervisão da Secretaria de Educação Superior do Ministério da Educação - 
SESu/MEC. 
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§ 1º O estudante deve estar regularmente matriculado em um dos cursos de 
graduação da Faculdade de Ciências Humanas de Pernambuco. Os estudantes que 
concluíram o ensino médio a partir do ano letivo de 2010 deverão ter realizado o Enem. 

 
§ 2º O estudante fará a sua inscrição no site do SisFIES. Em seguida, preenche o 

questionário e cadastra uma senha que será sempre que acessar o sistema. 
Posteriormente, o estudante receberá um e-mail informando a validação do seu cadastro. 

 
§ 3º Em até dez dias, o estudante comparecerá à Faculdade de Ciências Humanas 

de Pernambuco para validar as suas informações junto à Comissão Permanente de 
Supervisão e Acompanhamento (CPSA). Na ocasião, o estudante deve apresentar os 
seguintes documentos de todos os membros da família, original e cópia: 

 
a) Identidade e CPF;  
 
b) Comprovante de residência;  
 
c) Comprovante de renda de quem trabalha na família, 3 (três) últimos (se for 

fixo) ou 6 (seis) últimos (se variável);  
 
d) Declaração de Imposto de Renda;  
 
e) Contrato de aluguel e os 3 (três) últimos comprovantes de pagamento; 
 
f) Declaração de Enem, se concluído a partir de 2010.  

- se optante pelo FUNDO GARANTIDOR, apresentar Carteira de Trabalho. 
 
§ 4º Os prazos para validação da documentação na CPSA e para 

comparecimento na instituição bancária começam a contar a partir da conclusão da 
inscrição no SisFIES e da validação da inscrição na CPSA, respectivamente, e não serão 
interrompidos nos finais de semana ou feriados. 

 
§ 5º Após três dias úteis da validação, o estudante tem dez dias para comparecer 

a um agente financeiro do FIES (instituição bancária escolhida no ato da inscrição) para 
formalizar a contratação do financiamento. Apresente o original e cópia da 
documentação abaixo: 

 
a) Documento de Regularidade de Inscrição (DRI) emitido pela Comissão 

Permanente de Supervisão e Acompanhamento do FIES (CPSA); 

 
b) Termo de concessão ou de atualização do usufruto de bolsa parcial do ProUni, 

quando for o caso;  
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c) Documento de identificação; 
 
d) CPF próprio e, se menor de 18 anos de idade não emancipado, CPF do seu 

representante legal; 
 

e) Certidão de casamento, CPF e documento de identificação do cônjuge, se for 
o caso; 

 
f) Comprovante de residência. 
 
Art. 6º O aditamento é a renovação do financiamento que deve ser realizada pelo 

estudante semestralmente. O aditamento do contrato é iniciado pela CPSA e confirmado 
pelo estudante, utilizando senha e CPF cadastrado no SisFIES. 

 
Art. 7º O estudante deverá aguardar o recebimento das instruções para 

confirmação do seu aditamento, que serão enviadas para o estudante, no e-mail 
cadastrado no SisFIES (Ler atentamente as instruções informadas no e-mail). 

 
Art. 8º A dilatação é o aumento do prazo de utilização do financiamento por até 

2 (dois) semestres consecutivos, caso o estudante não tenha concluído o curso até o 
último semestre do financiamento. 

 
Art. 9º A operacionalização da dilatação é feita pelo estudante junto ao Sistema 

Informatizado do FIES – SisFIES. Em seguida, comunica a dilatação junto a CPSA. 
Posteriormente, a CPSA confirma junto ao Sistema Informatizado do FIES – SisFIES a 
dilatação. A CPSA ficará aguardando a confirmação ou não da dilatação, junto a 
Instituição Financeira. Uma vez aprovado pela Instituição Financeira será confirmada 
pela CPSA e aberto o aditamento ao estudante, onde na oportunidade o estudante 
concluirá o seu aditamento. 

Art. 10. Os atos emanados pela CPSA, em especial aqueles de registro 
obrigatório no SisFIES deverão ser aprovados e assinados por todos os seus membros, 
bem como mantidos sob sua guarda pelo prazo de 05 (cinco) anos, contados da data de 
encerramento do contrato de financiamento. 

 
CAPÍTULO III 

Das atribuições da CPSA 
 

Art. 11. A CPSA tem como atribuições: 
 

I - tornar públicas as normas que disciplinam o FIES em todos os locais de oferta 
de cursos da instituição; 
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II - permitir a divulgação, inclusive via internet, dos nomes e do endereço 
eletrônico dos membros da CPSA; 
 

III - analisar e validar a pertinência e a veracidade das informações prestados 
pelo aluno no módulo de inscrição do SisFIES, bem como da documentação por este 
apresentada para habilitação ao financiamento estudantil, nos termos da legislação 
vigente e demais normas que regulamentam o FIES; 
 

IV - emitir, por meio do sistema, Documento de Regularidade de Inscrição 
(DRI) do estudante; 

 
V - avaliar, a cada período letivo, o aproveitamento acadêmico dos estudantes 

financiados, tendo em vista o desempenho necessário a continuidade do financiamento; 
 
VI - adotar as providências necessárias ao aditamento dos contratos de 

financiamento, mediante a emissão, ao termino de cada semestre letivo, do Documento 
de Regularidade de Matrícula (DRM); 

 
VII - zelar pelo cumprimento da legislação vigente e demais normas que 

regulamentam o FIES. 
 
Art. 12. Os membros das Comissões Permanentes de Supervisão e 

Acompanhamento terão mandato de 02 (dois) anos e exercerão função não remunerada 
(caráter voluntário).  

 
Parágrafo único.  Havendo vacância do cargo de coordenador da CPSA, por 

qualquer motivo, proceder-se-á a sua substituição, no prazo máximo de 15 (quinze) 
dias. 

 
Art. 13. A IES deverá fornecer instalações adequadas para o funcionamento da 

CPSA.  
 

 CAPÍTULO  IV 
Das Reuniões da Comissão Permanente de Supervisão e Acompanhamento – 

CPSA 
 

Art. 14. CPSA reunir-se-ão, ordinariamente, ao final de cada processo seletivo, 
conforme cronograma aprovado por seus membros na primeira reunião de cada ano.  

 
§ 1º As reuniões extraordinárias serão convocadas pelo coordenador da CPSA 

ou por solicitação da maioria de seus membros.  
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§ 2º A data, o local da reunião, o horário e a pauta de cada reunião deverão ser 
divulgados em comunicados disponibilizados no sítio eletrônico da IES na internet e em 
locais de grande circulação da com unidade acadêmica.  
 

Art. 15. As reuniões devem ser convocadas com a antecedência mínima de 24 
(vinte e quatro) horas de sua realização com a divulgação para seus membros, por meio 
eletrônico, da pauta a ser tratada.  
 

Art. 16. As reuniões da CPSA serão lavradas em atas próprias, digitadas, 
assinadas pelos membros:  
 

§ 1º Das atas constarão:  
 
I - o dia, a hora e o local da reunião; 
  
II - os nomes dos membros presentes e dos ausentes, com causa justificada ou 

sem ela, que deverão assinar a ata;  
 

III - referências sucintas aos debates;  
 

IV - as conclusões e deliberações, com destaque para as irregularidades, quando 
houver; 
  

V - outras providências sugeridas; e  
 

VI - eventuais protestos e divergências.  
 
Art. 17. A CPSA reunir-se-ão com a presença, no mínimo, da maioria simples 

dos seus membros. 
  

Art. 18. As reuniões serão conduzidas pelo coordenador da CPSA. 
  

Art. 19. Ao final de cada processo seletivo, a CPSA deve elaborar relatório 
circunstanciado.  
 

Parágrafo único. O relatório referido no caput deverá ser arquivado pelo prazo 
05 (cinco) anos para atender a eventuais solicitações dos interessados.  
 

Art. 20. As deliberações da CPSA terão caráter consultivo e serão tomadas por 
maioria simples. 
  

Art. 21. A eleição e a posse dos membros da CPSA, bem como do coordenador, 
deverão ocorrer no mês de agosto, a cada 02 (dois) anos.  
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Art. 22. As IES deverão dar publicidade da composição da CPSA e do seu local 
de funcionamento, mediante a afixação de tais informações, em locais de grande 
circulação de estudantes e em seus sítios eletrônicos na internet.  

 

Capítulo V 
Das Disposições Finais 

 
Art. 23. A ausência não justificada a três reuniões consecutivas ou cinco 

alternadas implicará no desligamento compulsório do membro, procedendo-se à 
nomeação do suplente como titular.  
 

Art. 24. A justificativa de ausência dos membros da CPSA deverá ser 
apresentada em até 24 (vinte e quatro) horas após a reunião e aprovada na reunião 
subsequente, com respectivo registro em ata.  
 

Art. 25. Em todas as reuniões da CPSA será colhida a comprovação da presença 
de seus integrantes. 
  

Art. 26. Os casos omissos serão deliberados pela própria CPSA e quando não 
resolvidos pelo Conselho Superior, conforme a legislação vigente.  
 

Art. 27. Este Regimento entra em vigor na data de sua aprovação pelo Conselho 
Superior.  
 
Modificado pelo Conselho Superior da Faculdade de Ciências Humanas de 

Pernambuco, mantida pela Sociedade Pernambucana de Cultura e Ensino Ltda. - 

SOPECE, no dia 05 de abril de 2018. 
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ANEXO VII.IX 
 

REGULAMENTO DO NÚCLEO DE ESTUDOS AFRO-BRASILEIROS E 
INDÍGENAS  
 

CAPÍTULO I 
DA DEFINIÇÃO E FINALIDADES 

 
Art. 1º - O presente regulamento disciplina a organização, o funcionamento e as 

atribuições do Núcleo de Estudos Afro-Brasileiros e Indígenas no âmbito da Faculdade 
de Ciências Humanas de Pernambuco. 
 

Art. 2º - O Núcleo de Estudos Afro-Brasileiros e Indígenas da Faculdade de 
Ciências Humanas de Pernambuco, denominado NEABI, tem a finalidade de 
regulamentar as ações referentes à implementação das Leis n° 10.639/03 e n° 
11.645/2008, que instituem a obrigatoriedade de incluir no currículo oficial da rede de 
ensino a temática “História e Cultura Afro-Brasileira e Indígena”. 
 

Parágrafo Único. Para efeitos desse Regulamento serão utilizados os conceitos 
de raça e etnia de acordo com o Parecer CNE/CP 003/2004. 
 

Art. 3º - O NEABI é um núcleo de promoção, planejamento e execução de 
políticas inclusivas pautado na construção da cidadania por meio da valorização da 
identidade étnico-racial, do respeito às diferenças e à igualdade de oportunidades, que 
venha a eliminar as barreiras atitudinais. 
 

§ 1º. Ao NEABI caberá desenvolver ações de implantação e implementação das 
políticas afirmativas, conforme as demandas existentes no âmbito institucional e as 
diretrizes do Ministério da Educação. 
 

§ 2º. O NEABI deverá organizar atividades que contemplem os diversos 
aspectos da história e da cultura que caracterizam a formação da população brasileira. 
 

Art. 4° - O NEABI encontra-se vinculado as Coordenações de Pesquisa, 
Produção Científica e Extensão da IES. 

 
CAPÍTULO II 

DA COMPOSIÇÃO DO NEABI  
 

Art. 5º Quanto à composição dos membros do NEABI será constituído pelos:  
 

I. Coordenadores de Pesquisa, Produção Científica e Extensão dos cursos de 
graduação da IES.  
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II. De Representante Docente: deverá exercer a docência em algum dos cursos 
de graduação da IES.  
 

III. De Representante Discente: deverá estar devidamente matriculado em um 
dos cursos de graduação da IES.  

 
Parágrafo Único - A Coordenação do NEABI ficará a cargo de um dos 

Coordenadores de Pesquisa, Produção Científica e Extensão da IES, eleito pelos seus 
pares e nomeado por Portaria pelo Diretor da Faculdade de Ciências Humanas de 
Pernambuco. 
 

Art. 6º A organização do trabalho do NEABI será feita por meio de reuniões 
mensais, devidamente documentada em ata e arquivada na Secretaria. 
 

CAPÍTULO III 
DOS OBJETIVOS DO NÚCLEO 

 
Art. 7º - O NEABI tem os seguintes objetivos: 

 
I. Divulgar a influência e a importância das culturas negra e indígena na 

formação do povo brasileiro e suas repercussões; 
 

II. Promover a realização de atividades de extensão como cursos, seminários, 
palestras, conferências e atividades artístico-culturais voltadas para a formação inicial e 
continuada referentes às temáticas de que tratam o presente regulamento; 
 

III. Organizar encontros de reflexão e capacitação do pessoal técnico-
adminsitrativo para o conhecimento e a valorização da história dos povos africanos, da 
cultura afro-brasileira e indígena e da diversidade na construção histórica e cultural do 
país; 
 

IV. Implementar ações inerentes as Leis nº 10.639/03 e nº 11.645/08 
direcionadas para uma educação pluricultural; 
 

V. Fazer intercâmbio entre a Faculdade de Ciências Humanas de Pernambuco e 
escolas da rede pública e privada, comunidades negras rurais, quilombolas, aldeias e 
outras instituições públicas e privadas com o intuito de realização de atividades voltadas 
para as questões étnico-raciais dos negros, afrodescendentes e indígenas; 
 

VI. Promover a realização de pesquisas e/ou inciciação cientifica e a publicação 
de resultados relacionados à questão do negro, afrodescendente e indígena em variados 
veículos de comunicação; 
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VII. Propor ações que levem a conhecer o perfil da comunidade interna e externa 
nos aspectos étnico-raciais; 
 

VIII. Estimular o desenvolvimento de conteúdos curriculares, pesquisas e 
projetos de extensão com abordagens multi, trans e interdisciplinares, de forma contínua 
e permanente; 
 

IX. Articular ações entre ensino, pesquisa e extensão, de caráter interdisciplinar, 
que permitam desenvolver a temática da diversidade étnico-racial; 

 
X. Assessorar o trabalho docente na busca de temáticas étnico-raciais, 

metodologias de ensino/aprendizagem e propostas de atividades de avaliação no 
desenvolvimento das ações relacionadas aos negros, afrodescendentes e indígenas; 
 

XI. Criar estratégias de divulgação do conjunto de ações, estudos, conteúdos 
(textos, artigos, monografias, dissertações e vídeos) e propostas do Núcleo como 
suporte para o trabalho docente, sobretudo por meio do portal da web, relacionadas 
especificamente ao estudo das questões étnico-raciais dos negros, afrodescendentes e 
indígenas; 
 

XII. Desenvolver ações que levem à constituição de um acervo bibliográfico 
relacionado à educação pluriétnica; 

 
XIII. Monitorar, examinar e encaminhar aos setores competentes e aos órgãos 

colegiados da IES, situações de racismo e de discriminações que ocorram na IES, 
buscando criar situações educativas em que as vítimas recebam apoio requerido para 
superar o sofrimento e os agressores, orientação para que compreendam a dimensão do 
que praticam e ambos, educação para o reconhecimento, valorização e respeitos mútuos;   
 

XIV. Articular ações com as Coordenações de Curso da IES. 
 

CAPÍTULO IV 
DAS ATRIBUIÇÕES DO NEABI 

 
Art. 8º- São atribuições do(a) coordenador(a) do NEABI da Faculdade de 

Ciências Humanas de Pernambuco: 
 

I. Articular os diversos setores da instituição nas diversas atividades relativas as 
políticas afirmativas ligadas à questões étnicas; 
 

II. Promover parcerias com instituições públicas e privadas, associações e 
cooperativas, ONǴs e órgãos representativos; 
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III. Divulgar informações sobre os Programas de Inclusão relativos ao núcleo, 
buscando garantir o acesso e a permanência na instituição; 

 
IV. Representar o NEABI em ocasiões necessárias; 

 
V. Propor, elaborar, executar e avaliar ações educativas que concretizem a 

promoção do conhecimento e da valorização da história dos povos africanos e indígenas 
e de suas culturas; 
 

VI. Divulgar as informações e eventos relacionados à temática; 
 

VII. Convocar as reuniões e coordená-las; 
 

VIII. Programar e difundir à comunidade acadêmica as deliberações do NEABI 
e solicitar posições com relação a assuntos de interesse geral, quando se fizer 
necessário; 

 
IX. Elaborar e participar de projetos que visem fomentar as ações inclusivas 

voltadas as questões étnico-raciais na Faculdade de Ciências Humanas de Pernambuco 
visando a indissociabilidade do ensino, pesquisa e extensão; 
 

X. Colaborar em ações que levem à constituição de um acervo bibliográfico 
relacionado à educação pluriétnica em parceria com as Coordenações de Cursos da IES. 
 

Art. 9º - São atribuições dos demais membros: 
 

I. Elaborar o planejamento das atividades do NEABI de acordo com os seus 
objetivos e Demandas existente na IES; 
 

II. Assessorar a Direção da Faculdade de Ciências Humanas de Pernambuco e as 
Coordenações dos Cursos da IES no planejamento das atividades e assuntos ligados à 
Inclusão; 
 

III. Executar as ações planejadas pelo NEABI na IES; 
 

IV. Colaborar com o Coordenador do NEABI. 
 

CAPÍTULO V 
DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E FINAIS 

 
Art. 10 - O NEABI atuará no âmbito institucional interno e externo, 

assessorando quando solicitado os setores da Faculdade de Ciências Humanas de 
Pernambuco e participando de movimentos comunitários. 
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Art. 11 - A coordenação do NEABI da Faculdade de Ciências Humanas de 
Pernambuco poderá solicitar ao Diretor da Faculdade de Ciências Humanas de 
Pernambuco a cedência de recursos humanos e materiais necessários ao 
desenvolvimento das atividades do mesmo.  

 
Art. 12. O NEABI deverá buscar atender a legislação vigente, sendo necessária 

sua constante avaliação.  
 
Art. 13. Os membros do NEABI da Faculdade de Ciências Humanas de 

Pernambuco, que são contratados na IES, em regime de tempo parcial e/ou integral não 
serão remunerados para tal. 

 
Parágrafo único. Os membros do NEABI terão mandato de 02 (dois) anos 

podendo ser reconduzidos. 
 
Art. 14. O presente Regulamento poderá ser modificado ou alterado, a qualquer, 

tempo pela coordenação do NEABI e/ou pelo Diretor da Faculdade de Ciências 
Humanas de Pernambuco.  
 

Art. 15 - Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria Faculdade de Ciências 
Humanas de Pernambuco em consonância com a Coordenação do Núcleo de Estudos 
Afro-brasileiros e Indígenas e posterior resolução do Conselho de Ensino, Pesquisa e 
Extensão (CEPE) da Faculdade de Ciências Humanas de Pernambuco e aprovação no 
Conselho Superior.  

 
Art. 16 - Este Regulamento entra em vigor na data de sua aprovação pelo 

Conselho Superior.  
 
Modificado pelo Conselho Superior da Faculdade de Ciências Humanas de 

Pernambuco, mantida pela Sociedade Pernambucana de Cultura e Ensino Ltda. - 

SOPECE, no dia 05 de abril de 2018. 
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ANEXO VII.X 
 

REGULAMENTO INTERNO AO SETOR DE APOIO PSICOPEDAGÓGICO 
 

Artigo 1º - Definição: 
 
 O Apoio Psicopedagógico funciona como apoio educativo, com autonomia 

técnica e dever de confidencialidade.  
 

Artigo 2º - Composição: 
 
 O Apoio Psicopedagógico é assegurado por um profissional da área de 

psicologia, sendo a sua área de influência todos os Cursos existentes na Faculdade de 
Ciências Humanas de Pernambuco – FCHPE, sendo o profissional indicado pelo Diretor 
da Faculdade e designado pela Mantenedora, através de Portaria, com mandato de 2 
(dois) anos, podendo ser reconduzido.  
 

Artigo 3º - Objetivos: 
 
 O funcionamento do Apoio Psicopedagógico, a Orientação Pedagógica e o 

atendimento à Pessoa com Transtorno de Espectro Autista, visa cumprir, dentre outros, 
os seguintes objetivos gerais:  
 

I – auxiliar acadêmicos na integração destes ao contexto educacional;  
 

II – realizar orientação ao aluno, no que se refere às dificuldades acadêmicas, 
proporcionando a identificação dos principais fatores envolvidos nas situações 
problemas e estratégias de enfrentamento pessoais e institucionais; 
 

 III – acompanhar acadêmicos que apresentem dificuldades de aprendizagem, 
visando o desenvolvimento de competências e habilidades acadêmicas, acompanhando 
o desempenho acadêmico, a evasão escolar, índices de aproveitamento e de frequência 
às aulas e demais atividades acadêmicas; 
 
  IV – auxiliar na avaliação acadêmica de alunos ingressantes, buscando 
identificar as dificuldades de aprendizagem e auxiliar no planejamento de cursos de 
nivelamento, bem como orientar os acadêmicos que apresentarem dificuldades 
específicas de aprendizagem.  
 

Artigo 4º - Áreas de Intervenção: 
 
 As orientações e aconselhamento visam: 

 
 I – orientação aos casos relativos às dificuldades de aprendizagem e estudo;  
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II – encaminhamento para profissionais e serviços especializados dependendo da 
situação apresentada;  
 

III – orientação relativa às dificuldades de relacionamento interpessoal que 
ofereçam dificuldades de adaptação e motivação na dimensão acadêmica e profissional; 
 

 IV – orientação aos encaminhamentos da direção, coordenação de curso, 
coordenação de estágios, corpo docente e Comissão Própria de Avaliação (CPA);  
 

V – orientação às demandas relacionadas à profissão e à formação profissional. 
 

 Essas orientações consistem em:  
 

Apoio Psicopedagógico:  
 

• A atividades desenvolvida têm como alvo problemáticas desenvolvimentais, 
dificuldades de aprendizagem e de realização escolar, problemas sociais ou de 
comportamento, educação especial, etc. O apoio será dado diretamente ao aluno ou 
através da colaboração com professores e outros profissionais.  
 

Orientação Faculdade e Profissional: 
 

 • Tem como objetivo apoiar os alunos no processo de desenvolvimento da sua 
identidade pessoal e do seu projeto de vida, promovendo o autoconhecimento ao nível 
das características pessoais, valores, interesses e capacidades e a informação sobre os 
diferentes percursos formativos, bem como de referenciais de emprego e profissões. 
 
  Orientação ao Portador de Transtorno de Espectro Autista: 
 
  • Em atendimento ao disposto na Lei nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012, a 
Faculdade garante proteção aos Direitos da Pessoa com Transtorno de Espectro Autista. 
O aluno será atendido em suas necessidades e dificuldades referentes a sua vida escolar, 
à sua aprendizagem e qualidade de relacionamento que mantém com seus pares na 
instituição, no trabalho e na família.  
 

Artigo 5º - Acesso ao Atendimento: 
 

 Qualquer discente da Faculdade pode recorrer ao Apoio Psicopedagógico.  
 

• A orientação aos discentes será definida de acordo com a demanda e análise 
prévia de cada situação problema. 
 
  • Para o corpo discente, a demanda de orientação poderá ser manifestada pelo 
próprio discente ou por encaminhamento dos professores.  
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Artigo 6º - Do sigilo Profissional: 
 
 As atividades do Apoio Psicopedagógico, Orientação Pedagógica e à Pessoa 

com Transtorno de Espectro Autista (orientações e aconselhamentos), quando 
executados por profissional da área da Educação e ou/Psicologia, serão registradas em 
formulários específicos, respeitando o critério de sigilo profissional e as normas e 
resoluções do Profissional; Resolução CFP 07/2003; 01/2009 e alterações. 

 
 Os dados das orientações e aconselhamentos realizados serão de acesso 

exclusivo do profissional psicólogo, registrado no órgão de classe, e serão arquivados 
em armários com chaves onde apenas o mesmo terá acesso para consulta e registros dos 
casos acompanhados. 
 
  Outros profissionais da instituição não terão acesso às informações 
confidenciais, salvo outros profissionais psicólogos autorizados pelo profissional de 
apoio Psicopedagógico coordenador do Serviço de Psicologia e Orientação Pedagógica 
que componham a equipe de trabalho ou o usuário ou responsável por menores de 
idade, de acordo com a Resolução CFP 01/2009. No caso da extinção do serviço ou da 
substituição de funções ou profissionais da área clínica serão adotados procedimentos 
do Art. 15, do Código de Ética Profissional/CFP.  
 

Artigo 7º - Localização e Horário: 
 
 O Apoio Psicopedagógico, a Orientação Pedagógica e o atendimento à Pessoa 

com Transtorno de Espectro Autista funcionarão em local próprio e seu horário de 
funcionamento será definitivo pela Direção.  
  

Artigo 8º - Das Disposições Gerais: 
 
Os casos omissos e as interpretações deste regulamento serão dirimidos pelo 

Conselho Superior.  
 
Modificado pelo Conselho Superior da Faculdade de Ciências Humanas de 

Pernambuco, mantida pela Sociedade Pernambucana de Cultura e Ensino Ltda. - 

SOPECE, no dia 05 de abril de 2018. 
 

 

 

 

 
 



 
Faculdade de Ciências Humanas de Pernambuco 

CURSO DE ADMINISTRAÇÃO  
(Reconhecido p/ Portaria nº. 267 de  3. 04. 2017 - D.O.U. de 04.04.2017) 

CURSO DE CIÊNCIAS CONTÁBEIS 
(Reconhecido pela Portaria nº 312 de 02.08.2011 – D.O.U. de 04.08.2011) 

CURSO DE DIREITO 
(Reconhecido p/ Portaria nº 267 de 3.04.2017 – D.O.U. de 04.04.2017) 

471 

ANEXO VII.XI 
 

REGIMENTO DA BIBLIOTECA 
 
REGIMENTO DE EMPRÉSTIMOS E CONSULTAS DA BIBLIOTECA PROF. 

DR. LUIZ PINTO FERREIRA E PONTES DE MIRANDA: 
 

CAPÍTULO I 
TIPO DE BIBLIOTECA 

 
Art. 1.º  A Biblioteca Prof. Dr. Luiz Pinto Ferreira e a Pontes de Miranda é 

especializada em Administração, Ciências Contábeis e Direito e áreas afins. Destina-se 
particularmente aos Corpos Docente, Discente e funcionários da Faculdade de Ciências 
Humanas de Pernambuco. 
 

CAPÍTULO II 
DA BIBLIOTECA 

 
Art. 2.º  A Biblioteca é constituída: 
 
I – Bibliotecário; 
 
II – Auxiliar de Biblioteca ou Estagiário. 
 

CAPÍTULO III 
HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO 

 
 Art. 3.º  O funcionamento da Biblioteca é de segunda a sexta-feira, das 08:00 às 
12:00, das 12:00 às 18:00 e das 18:00 às 22:00 horas, e aos sábados das 08:00 às 12:00 
horas. 
   

Parágrafo único. No período da tarde a Biblioteca funcionará também para 
consultas e empréstimos. 

 

CAPÍTULO IV 

REQUISITOS 

 Art. 4.º  Para utilizar os recursos da Biblioteca Prof. Dr. Luiz Pinto Ferreira e 
Pontes de Miranda, o usuário deverá preencher os seguintes requisitos: 
 

a) Estar inscrito no Corpo de Leitores da Biblioteca; 
b) Renovar a inscrição anualmente; 
c) Comprometer-se a obedecer às normas de empréstimos da Biblioteca; 
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d) Pertencer permanentemente aos Corpos Docente, Discente e/ou quadro de 
funcionários da Faculdade de Ciências Humanas de Pernambuco; 

e) Estar ciente das normas de funcionamento da Biblioteca e de seu Regimento. 
 
§ 1.º  O prazo de empréstimo para todo o material é de 08 (oito) dias para 

professores, alunos e funcionários. 
 
§ 2.º  Os leitores tem direito a retirar, por empréstimo, a seguinte quantidade de 

obras: 
 
a) Professores: 03 (três); 
 
b) Alunos e funcionários: 03 (três). 
 
§ 3.º  Para reserva de material, além de colocar o nome no livro de registro, o 

leitor poderá acessar o site da Faculdade. Ao retornar o material reservado, este ficará à 
disposição do interessado por 24 horas, após este prazo, passará ao interessado seguinte 
ou voltará ao acervo. 

 
 § 4.º  Para efetuar o empréstimo e a renovação o leitor, além de assinar a ficha 

de empréstimo, terá de digitar uma senha. 
 
§ 5.º Além da consulta de obras ser realizada na Biblioteca, o acesso a base de 

dados poderá ser feita através do site da Faculdade. 
 
 § 6.º  A renovação do empréstimo se efetuará da seguinte forma: 
 
a) deverá ser feita pelo próprio leitor que tomou emprestado, o qual assinará a 

ficha de empréstimo ao apresentar o material que pretende renovar; 
 
b) não será feita renovação do empréstimo, quando houver pedido de reserva 

para aquele mesmo material. 
 

CAPÍTULO V 
DEVERES DO LEITOR 

 
                Art. 5.º  No ato do recebimento do material bibliográfico, o leitor se obriga ao 
seguinte: 
 

a) comunicar qualquer mudança do seu nome ou endereço; 
 
b) devolver o material da biblioteca dentro do prazo estabelecido no Art. 

4.º,  § 1.º deste Regimento; 
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c) repor a obra ou acervo da Biblioteca, em caso de extravio ou sério 
dano ao material; 

 
d) não tomar emprestado em nome de outrem, nem isentar-se da 

responsabilidade pelo extravio ou dano material das obras ou houver 
emprestado a outros; 

 
e) atender ao pedido de comparecimento ou de devolução do material da 

Biblioteca, quando por ela solicitado; 
 

f) identificar-se a pedido de qualquer funcionário da Biblioteca, 
inclusive quando se tratar de efeitos disciplinares; 

 
g) manter silêncio, a ordem e a disciplina em todo o recinto da 

Biblioteca. 
 

CAPÍTULO VI 
PENALIDADES E SANÇÕES DISCIPLINARES 

 
Art. 6.º  São previstas as seguintes penalidades e sanções disciplinares: 
 

a) O leitor não poderá realizar novo empréstimo até que tenha devolvido o material 
atrasado ou repor se extraviado; 

 
       b) O leitor perderá sua permissão de retirada do material bibliográfico da biblioteca 
quando: 

 
I – desrespeitar os funcionários da biblioteca ou outras pessoas dentro do 

recinto; 

 

II – perturbar o bom andamento dos estudos, da ordem e dos trabalhos da 
biblioteca, quando não sejam suficientes as advertências verbais e escritas; 

 
III – cometer infrações de natureza grave ao Regimento da Biblioteca (Deveres 

do Leitor); 
 
IV – destruir ou danificar material da Biblioteca. 
 
a) Além das penalidades previstas, serão impostas as sanções disciplinares, de 

acordo com o regimento da Faculdade de Ciências Humanas de 
Pernambuco; 

b) Será cobrado multa por cada dia de atraso na devolução do material 
emprestado, no valor de R$ 2,00 (dois reais). 
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CAPÍTULO VII 
CONSULTAS 

Art. 7.º Deverá ser feita na própria Biblioteca, a consulta de obras de 
Referências, obras raras, relatórios e Planos de Estágio. 

 
Parágrafo único. O leitor deverá solicitar a Bibliotecária ou responsável, a 

referência bibliográfica desejada, para localização das obras do acervo. 
  

CAPÍTULO VIII 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Art. 8.º Os casos omissos neste Regimento serão resolvidos pela Bibliotecária, 

ouvida a Direção. 
 

Art. 9.º  A Bibliotecária deverá enviar mensalmente relatório ao CPD dos dados 
da Biblioteca, bem como apresentar Relatório Mensal de Atividades da Biblioteca a 
Diretoria da Faculdade, com cópia aos Coordenadores dos Cursos da IES. 
            

Art. 10.  O presente Regimento poderá ser modificado mediante proposta da 
Bibliotecária ou por iniciativa da Direção da Faculdade de Ciências Humanas de 
Pernambuco, devendo qualquer alteração ser discutida e aprovada, pelo Conselho 
Superior. 

 
Art. 11.  Não será permitido empréstimo de obras raras, livros constantes de 

enciclopédias, dicionários e coleções a critério da Presidência ou das Diretorias da 
Faculdade ou Diretores do Curso. 

 
Aprovado pela Congregação da Faculdade de Ciências Humanas de 

Pernambuco, mantida pela Sociedade Pernambucana de Cultura e Ensino – SOPECE, 
na reunião do dia 22/04/1998. 
 

Modificado pelo Conselho Superior da Faculdade de Ciências Humanas de 

Pernambuco, mantida pela Sociedade Pernambucana de Cultura e Ensino Ltda. - 

SOPECE, no dia 05 de abril de 2018. 
 

 

 
 


